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11.2.3. Declamção de inidoneidade para licitar e contratar,
descritas nos subitens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 deste

as condutas
nos subitenscolt10

11 .1 .2,11 " 1 .3 e 1 I .1 .4, qtie justif,rqueill â irnposição de penalidade u:ais grave.
11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 0,5 Ya (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o lirnite de 3* (dias) dias.
1T.2.4.2. Moratória de lYo ftxn por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo f,rxado para
apresentação, suplementaçãc ou reposição da garantia.
11.2.4.2.,. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Âdministração a prCImover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. l4.l33lz02l.
11.2.4.3. Compensatória de íAo/o (dez por centa) sobre o valor total do contratc), no caso de

inexecução total do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causada ao CONTRATANTE.
11.4. Todas as sanções previstas neste contrato pcderão ser aplicadas cumulativamette com a

multa.
1 1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contadc da data de sua intimação.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adrninistrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.13312ü21, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar.
11.6. Na aplicação das sanções serâo considerados:
1 1 .6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
1 1.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.6.5. A irnplantação ou o aperfeiçoanrento de prograrna de integridade. conforÍne norÍnas e

orientaçÕes dos órgãos de cantrole.
1 1.7. Os atos previstos como infiações administrativas na Lei no 14.13312021, ou em ouã'as leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.84612013, serão apurados e julgadas conjuntamente, nos mesmôs autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na retbrida Lei.
11.8. A personalidade jurídica do CONTRATÂDO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, eacobrir ou dissimular a prática clos atos ilícitos
previstos neste contrato ou pârâ provocar confusâo patrimanial, e, fiÊsse casc, todos os efeitos
das sanções aplicadas àpessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à ernpresa do mesmo rãmo com relação
de coligaçâo ou coÊtrole, de fato ou de direito, com o CONTRATADC, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.9. O CONTRATANTE deverá, no pftlzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicados, para t-tns de publieidade na Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Puuidas (Cnep), instituídos no ârnbito do Poder
Executivo Federal e ao Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.
11.10. As sanções de impedimento de iicitar e cüÊfâtâr e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passiveis de reabilitaçac na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/2021.
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11.11. Os débitos da CONTLATÂBO paía sclm o Cü§TEâ

A VOZ §AMPAIHNSÊ ()
P

§'.* de multa
administrativa elau indenizaçôes, ftão inscritas em dívida ativa" FsdeÍão ser compúnsadas, total
ou parcialiÍente, eael ús créditos devidos pel* referido órgãc des*rrentes deste mesmo coÍitrâto
ou de outtos csítrâtos administrativ*s que o CONTRATADO possrlâ com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.
1 1 .1 1.1 . Na impossibilidade de pagameato da multa por meiü de descantos dcs créditos
existentes ori da gârcntia süntrâarâI, ü CONTRATADO recolherá a n:ulta p*r meio de
Documentc de Arrecadação Estaduai iDAE), podendo ser substituidc p*r sstro irrstrumesto
legal, em nome dc CONTRÁTANTE, §e nãô o fizer, será cobmdâ Êm prCIcesso de execução.

CLÁUSULÂ nECIMÁ SEGUNI}A * *Â EXTíNÇÃü Do CÜNTRÀTO:
12.1. O presente conh"at* será res*iÍrdid* aa ocçr'rênçia das hipóteses previslas Êrn especial nos
Artigos 89 ao 95, bem Çsfi:o a qualquer disp*sitivo da Lei * 14.13312021 e suas posteriores
alterações e, ainda *os seguintes câs,")§:

12"2. Inadimplência de qualquer cláusula Gu csndiÇão deste contrato, pcr iüfiação de uma das
partes, quando notifieadc p*r escrit* pela parte não in§atora s não aÉendida no prazo de 48
(quarenta e cito) h*ras;
12.3. Transf,erância das cbrigações aryri csntrâtâdas, pareiais au totalmente, a terceirôs, sem a
expressa autcrizaçãc e çoncardânci* d* anbas as parles, p*r escrita;
12.4. Os câsos fartuitr:s cu de f,orça maiar. seÍãs excl*rientes das responsabiiidades da
CONTRATADA e da CON?RdTÁN"E.

CLÁIJ§ULA *ECIMÂ TErICETRÂ _ §,IÜBELT} DE ExECUÇÃ* nü CüNTRAT0:
13.1" O prazo de exerrrçã* dc *bjet* Ç*fl,ratual é, de 12 {doz*i sxÊsÊ§, Çofitado a partir do
recçbirnenta da primeira ard.em de serviça ou instrumentc equivalEnte.
13.2. G prâz* de *N*cução paderá ser pr*rrogado, lros tenxos da Lei rf 14.133f2ü21 .

13-3. Caadiç§e* de execr:çã*:
13.3.1. Â exeeriçâ* do *bjct* seg*iná a seg*i*t* dinâmica:
13.3.1.1. Inicic da execução d* ctrjet* dar-se à da emissãa da *rdem de serviço ou da assinatura
do contratc c qss occffe prirNekc;
13.4. Local e horário d* preetação de rcrviç*:
73.4.1. Os s*rviços de locaçâo de softv,.are de gerenciamento, controle de site, software de
controls legislativ*, para alendimerto da Lei cie acess* a infarmaçã* {Lei n". 12.527120?11},
junto a Câmara Municipal de General §ampaio/CE, deverã* ser instaladüs nas máquinas da
contratante e tcm o âcompâÍrhament* e *ranutenção cam atendimerÉ* call center da contratada,
de acordo coffl â necessidade, inter*ss* * co*veniência da Co*tratante, com vistas ã assegurar as
condições irnpresciadiveis e especíiicas da execução dos serviç*s. Devendo tada s qualquer:
orientação técnica ser dada somentr p*r pr*fissionais devida*:erte iral:ilitadss.
l3.4.2.Informações relevantes pârâ s dimensianamento da prapeis{a.
13.4.3. Disponibiiizar naprestação dos serviçcs de *'loeação de safrware", somente profissionais
devidamente habilitados, c*rll visitas sernanais irr 1**o dos tésnicos responsáveis, avocando para
si todas as despesas dec*rrentes, tai* coÉ§I* (c*slo crm *:ão de obm, fransporte, alimentação e

hospedagem), isentando a Câmara Mrini*ip:rl de General SampaialCE, de qualquer despesa
adicional.

cLÁusuLA rlECrM.{ eLrÂRTÀ * erc§gI,ü DE GESTÃO Do coNTRÁTü
14.1" O co*trato deverá ser executad* fielmente peias paltes, cle açordo çom as cláusulas
avençadas e âs ssrmas da Lei n" 14.13312*31, e cada parte resp*nderá pelas consequências de

suâ inÊxffiilção t*tal ou parcial"
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14.2. Efi çaso de impedfi:rento, ordern de palaiisação au s*sp*nsã* crOficgriinlii
de execuçãa será prorrcigado autornaticamsÊte pelo temp*
cir * un stâ*c ias i"tt*d í:ri:te siinpi e s apostila.

anotarlas tais

14.3. .4.s comunicações enh.e o órgão *a entidade e o cartratar{* develu ser realizadas por escrito
sempre quô o atc *xigir tal fonnalidade, admitindo-se ü BSü de mensagem eletrônica para esse

{irr.
L4.4. O órgâc ou entidade paderá convocar representante da empresâ parâ adcção de
providênciâs q*e de:.ar* ser cumpridas de imediato.
14.5. Após a assinat*ra do cr:r:trato ou i*sfu-runent* equivalente; o órgão a* entidade poderá
corlvocâr o r*presentante da empresâ c**tratada para r*r"ri"liã* ir:i*ial perâ âpresentaçã* do plano
de f,rscalização, que c*nterá inf**rtaçõ*s accrcs das *brig*ç5es ccnÍrat*ais, clos mecanismos de
fiscalização, das estratégias p*rz exec*çã* do *bjeto, d* plan* complementar de execução do
contlatado, quando ho$ver, da métado de aferiçãa dos resultad*s e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
14.6. A execução do çontr*ta deveriâ ser acampa*hada e fiscalizada pela{s} fiscal {is) do contrato,
cu pelos respectivos substitutos nos term*s d* art. 117 da Lei no 14.133f2ü21.
14.7. 0 fiscal téenics d c*&trâto âc*trlpafihará a *xecuçâa d* ***frato, pâra que sejam cumpridas
todas as condições estabeleçidas no çontr*to, de mado a assegurâr ss melhores resultados para a
Âdministração.
14.8. O fisc*l técnico da cantrat* anctará n* históric* d* gerenciamentc dcl contrato todas as

ccorrêneias relacionadas à execuçãc rlo ço*trat*? rün1 * descriçã* dc'q*e for necessário para a

regularização das f,altas cs das defeitos *bsel:rad*s n*s teritr*s da art. 117 da Í-ei no 14.13312A21 "

14.9. Identificada qualquer inexatidão cu irregularidade, o fiscal técnÍca do contrato emitirá
nctiticações para a correçãc da exe**çâ* d* çorrtrata, rieterminand* praz* Fârâ â correçã*.
14.10. O f,scal tdcnicc do çontrata infcrmará a* gestor d* cantato, em ternpo hábil, a situação
que den:andar decisão ori adcçãa de arcdidas que ultrapasseffi s$a ccmpctân*ia, para que adote
as medidas reçessárias e sa*eadoras. s* for c *â§o.
14.11. No caso de o*orrências que possanl inviabilizar a execução dr eontrato nas datas
apraeadas, * íisea} té*niecl dc ea*traác ç*muriça"rá o fato imedi.rta*e:rie a* gÇstsr da cç:*tra-ta"
14.12. O fisçal técnico do c*ntrato comu*icará a* gest*r dc ca*trato, ern tempo hábil, o téimino
do contratc sob sua resp*nsabiiidade. ccpr visks à teiapestivâ renovâçâc ou à prorrogação
contratnal.
14"13. S gest*r ds ç*ntrato acompa:rham os regisr*s realizadas pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrô*eias relacionadas à execuçã* d* c*ntratü e ils medid*s adotadas, inforuan<lo, se

for o caso, à autaridade sxperior àquelas que ultr*passâreÍn a sua üornpetência"
14.14" O gestar da ccnkata c*ardeÊará a atualizaçãn d* píocesso de acompanhamento e
fiscalizaçâlo do ccntratc c*nte*d<l todos *s registr*s f*ruttais da execuçâc no histórico de
gerenciamento do üofitrât*, a exemplo da orderu de serviço, d* registrc de ccarrências, das
aiteraçôes e das pror:rogações çantratuais, elaborand* rslatóric com vistas à veriflrcação da
necessidade d* adequações do çontíats para f,rns de atendimento da finaiidade da administração.
14.15. O gestor do çoatrat* ac**rp*nhará a m*n*t*nçã* rJas c*ndições de habilitação do
conkatado, para fi*s de empedro de despesâ e pâgaffi*nt*, e âft*tará *s pr*blernâs que obstem o
fluxc norma.l da liquidaçâa e do pagaraanto da despes* n* relatóric de riscos eventuais.
14.16. O gestor cto çontratc emitirá dacumenta c*ruprobiatório da avaliação rralizadapelos fiscais
tócnico, adminiskativo e seÍoriai quatrá* ac cumprimento de obrigações assumidas pelo
cr:ntratado, com menção âo seu deser*pen&c Êa execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definitlos e aferidos, s a eveçtaais penalidades aplicadas, devendo constar da
cadastr$ de atesto de *umprime*to d* *bdgações.
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14.17 . O gest*r da çontrato tçir:ará providências para e administrativo
de responsabilização para fins rle aplicaçãa de sançôes, â ser ca*ckizido comissâo r1e qne

trata a art. i58 da Lei ii' 14.13312021, ou pelo agente *u pel* s*tsr ccm ccmpetência pai'a tal,
conforme s râsc.
i4"18. O gestar do conkat+ deverá elaborará reiatório flmai com informações sobre a conseoução

dos otrjetivss qr:Ê tenharn jristificada a contratação e evert*ais ccadutas a serem adotadas para o

aprimoram ento das atividades da Adrninistração.
14.19. O fiscai edministrativo d+ ccntrat* comunicará aa gestor do c*ntmto, em t*mpo háb,il. o

término do contrato sctr sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçâo ou prorrogação
contratuai-
14.2ü" O gestor do cantrata deverá elalr*rará relatóric {inal c*;n infurxações sobre a consecução

dos objetirros qrre tedram justificad* a eantratação e eventr:ais condutas a serem adatadas para o

aprimoramento das atividades da Administraçãc.

cr,Áu§uLÀ rlxcrlwÁ, QUrr§TA, - nA §{;BCüNTRATAÇÃO
15.1 . Não será admitida a subcontrataçâc do ctrjetc conkatual.

CLÁU§ULÂ r}ECIMÁ §EXTA, - BO FTSCÀL Üü CÜNTRÁTÜ
16.1. Â Gestã* dc Contrato será de responsabilidade *a llma. Sra" Pr*sidente da Câmara
Municipal d* 

---'-.tr6.2. Fica designada conü Fiscal de co*tratc, * requisita*te da dema*da, o servidor público o
Sr râígCI e portaria flo _;
16.3. Na a*sência do ser-rridor srrprâ designada, este designará sefiiidar lotaclo na Câmara
\.{,,,.;^;-. ! .{.-,,YiLr!rrLrlr<rr sç Fãra a sua sebstituição

CLÁU§ULÂ I}ECIMÂ S§TIMÁ. * í}Â§ ALTERÀÇÕES
I7.i Eventuais alteraçÕes ca*trafuais reger-se-ã* pela discipliua d*s arts" 1?4 e seguintes da Lei
n'14.133/2{}21-
17.2. O CONTR-4TAIO é obrigado a ac*iÍar, râs Íresmas ccadições c*ntratuais, os acréscimos
on supressões qtls se fizersm $e*essffri*s. atá * Iimite dç ZiYe ivinte e cin** por cen:c) do =;alor

inicial atualizado do conkato"
17.3. Regishos que nãa caracteriza:n alteraçâo do ccfifrâtü podem *er rs*lisados pür simples
apostila, dispensada a cekbraçãc dç term* aditivo, na f*rxi* d* art. 136 da Lei n" 14.13312ü21.

CLÁUSULA §§CIMA ÜITÂYA _ DO§ CÁ.§§§ OMI§§Ü§
18.1. Os câsüs +missas serão decididos prelo CONTRÀTANTE, segundo as disposições conticias
na Lçi n" 14.133i2ü21, e den:ais n*irÍ!ãs estadi.lais apli*áveis e, sxbsidiariamante, segundo as

disposiçôes eontidas na Lsi n" 8.ü?81199* - Cridig* ds Ilcf,esa d* Ccnsumidor t noffnas e
princípios gerais ilos ccntratas.

cLÁüsuLA rzrcÉsr*rÂ - $Â puelrcÁÇÃc
20. i. Incumbirá ao contr:*tante div*lgar c presente i*stnxne*ta na ixrprensa oficial elou Portal
Nacional de Cantratações Páblicas {PNCP}, na forma pr*vista tr* art" 94 da Lei 14.133 , de 2ü21,
bem como ** respectivo sítie oficial na tr*terret" ern at*nçã* ac art. 91, caprit, da Lei n.o 14.133,
de 2021, e ao art. &o, §2", da Lei *. í?.527 " de ?01 1, clc *rt. P, §3o, inciso V, do Decret* n. 7 .724,
de 2012.
2ü.2. Conforme o dispasto n* art. l7l &a Lei n" 14"13312021, a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, não tem a obrigaçâa ainda de publicar o referido Edital no Portal Nacional ds

ContrataçSes PÉblicas - Pi\tCP, pel* fat* de q*e * ulunicípiCI flãü ter 20.0ü0 habit*ntes, senda
publicado ü extrâto de contrat* na til-nra prevista na ret-ericla lei"

$*§ó ápÊê l"êliÃ' §y'N, {.qntr'Ê, ÇEr}r §ià7;5ê-Ç){r{), (;êfiêr§l ,§srnr,Él§ ÊÉ
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da execução

deste contrato.

Às partes cantratantes obrigam-se pür si e por setrs $icess reso a qualquer tífulo, cumprir o
presentr conkata. E, p*r estarçm j*stcs e çonkatados, assinam o presents inshtffiento em 03
(três) vias de igual teor, o representante do CüNTRÂTANTE e o representante da
C{ NTR {TÂIIA, juntaxr*irte *oÍil âs testen:irnhas, abaixo e a tudo presente, F*"rã q$e se

produzam os efeitos legais.

,'a Tl de ,I^ nôn(uL :rJa_r-

Contr*t*rte Contratado

TESTEMUNHA§:

CPF;

CPF:

Hrds Jt}ôe F!Êllx, *i/N, ÇentrG, q;âi*r: ()ê"r';SS-ii)§líi, (":6!1êÍal glâr-nlaiiii§.Çê

Ê;',i$iálli üerf1Êri{fi1r.tt'iie:i§âlÉÊnsrátl§útlí11âi!.eÕrn / siL&, Êêr}'t*aÍê§êr1&Í&l§&r"r.lf}ãiü"ee.s$v.t}r
{1§16à ll4ts) ii''. â.j{-.rl}á êt*:,íô*.t'}l-là?, §srre, a§§} 33*?-.1Õ*&
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5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínim*
dos efeitos financeiros do último reajuste.

apartir

5.4. No caso de aÍaso ou não divulgação da(s) índice (s) de TANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(rn) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustâmento veúa(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer fonna não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), ern substituição, o(s) que

vier(em) a ser deÍerminado(s) pela legisiação então em vigor.
5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remânescente, por meio de termo aditivo.
5.7. O reajuste será realizada pcr apostil*r:lento-

cLÁusuLA sExrA - Do cREDrro oRÇAMENTÁnto:
6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

cLÁusuLA sÉruvrn DAS oBRTGAÇÕEs TRABALHISTAS, FISCAIS E
PREYIDENCIÁRIAS.
7.1. Ficam a cargo da CONTRATADA, as despesas coln encalgos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em contbrmidade com o art. 121 da

Lei 14.13312021.

CLÁUSULA oITAvA DAS OBRIGAÇÕES Do C0NTRÁTANTE E DO
CONTRATAT}O
8.1. 0brisa-se a C0NTRÁTADA a:
a) A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações deste
Termo de referência.
b) Disponibilizar para a prestação dos s*rviços sofilente profissionais devidamente qualificados
para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr ôxito e segurança,
avocando para si toda a responsabilidade de lorma a resguardar a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais dscumentos disponibilizados pela
Câmara Municipal de General SampaiolCE.
d) Prestar os serviços em observância à ética profissional.
e) Prestar os serviços em suas instalações durante o expediente normal e sem limite de consultas
objetivando dirirnir dúvidas suscitadas por servidores da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.
f) As eventuais consultas formuladas pcr servidores municipais, objetivando elucidar duvidas,
poderão ser efetuadas infon:ralmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails, ou
correspondência durante o expediente nonnal de frurcionamento da Prefeitura, sem lirnite de
quantidade.
g) O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e
devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços
referentes ao objeto em tela, devend* a resposta ser dada em tempo hábil, confonne cada
demanda, a contar da data e hora do seu recebimenta.
h) Repassar em tempo hábii a Câmara Municipai de General SarnpaiolCE, informações que
julgar necessárias dentre elas para prcvidencias de pagamento de emolumentos ou taxas em
tempo hábil.

HuÉ J{rBê F{ilix, S/N, tü§nü'É, ê§àt]: Slí""Stt"éêÊ, (i@fl*r§l siiift"lpdít$.(:h
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i) Independentemente da frsçilização feita pela Contratante-. a
responsável por danos e prejuízos que vier a causâr ao Contratante ou em
da execução dos serviços? seÍn quaisqrier ônus para a Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
j) Aceitar as supressões e acróscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com
o que prescreve o art. 125 da Lei 14.133121.
k) A contratada se submete as obrigações quanto à propriedade, seguranças e sigilo de

infonnações previstas neste Termo de Referência.
l) Pagar seus empregados no prazo previstr: em lei, sendo, tambérn, de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretarnente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, §eguros de acidentes de trabalho, eic, ficando excluída qualquer solidariedade da

Câmara Mturicipal de General SampaiolCE p*r eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTR.ATADA. com referência às suas obrigações,
não se transfere a Câmara Municipal de General SampaiolCE;
m) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargÕs sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com ü objeto do
CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiras, decorrentes da prestação dcs serviços;
o) Respeitar as ftormas de segurança e medicina dc trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.

8â Obriea-se a CONTRATANTE *:
a) A Contrataniç se obriga a proporcionar ao (ài Contratado(a) todas as condições neçessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decoffentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no
t4.t*lza2t.
b) Solicitar a execução do objeto à CGNTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com â execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(ai à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) NotiÍicar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
declínio na qualidade dos serviços, elou em decorrência de fatos supervenientes propensos a

gerar prejuízos írnanceiros à Administração Públiça.
f) Aplicar as penalidacles previstas em lei e neste instrumento s nas demais cominaçôes legais"
g) Assegurar os recursos sÍçamentários e tinanceiros para custear o fornecimento dos serviços.
h) Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informaçÕes eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.
j) Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.

CLÁU§ULA N0NA * DAS 0BRIGAÇÔES PERTINENTES A LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOÂIS {LGPD)
9.1. O CONTR-{TADO declara que tetn ciência da existência da LGPD e se compromete a
adequar todos os procedirnentcs internos ao disposto na legislação, coÍn o intuito de proteger os

dados pessoâis que lhe forem repâssâdos, cumpri§.do, a todo momento, as normas de proteção de

dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ôu por sua omissão, o CONTRATANTE em
situação de violação de tais regras.

Í{uê J6§d} l-Êli{, §/N. Gen$'6, GtàPr êiê?.ÉB'êôO. êÇnÉrel $6r'npstr}.(jE
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ç.2" {) COhTTRATAI}O solreiltc poderá tratar clados pessoâi§ ntls exÇlusiva§

clo cumprinlento de süas otlrigâções com base Íeâlizar CI

tratamentc pâra fiÍrs distintas da fcrneeimeÍito e/ou execuçãr: d*s sÊ11/iços cspwiflüados no

certame olr no contrâtú adrninistrativtl.
9.3. CI tratame*to de dados pesssâis ssrá rsal;zâdo dc acordo 6üm ãs hipóteses de tratamento

previstas nos arts. ?o, 11, 14,23,24 e 26 da LGFD e s*mçat* para propósitos legítimos,

específicos, Êxplícitos e infcnnadcs ao titulâf, observando â persec$çãa dc interesse público e os

princípios do art. 6* da LGFB e 37 da Constituição Federai de 1Ç88.

9"4. O CONTRATÁDG deverá indicar, nô prâzo máximo de 5 { cinco) dias úteis da publicação

do Aditiva, a identidade e inft;rmaçÕes de c*ntat<r d* ser"r Eacarxegado de Pr*teçãc,de Dados,

bem como, se aplicávei, * e.ndereç* da págiira el*rr'ônica *nde essa designaçã* é reaiizada,

conÍtrrme estabelecido na § l" do arí. 41 da LfiFD e sÊ c*mprÕmete a rnanter o CO§TRÂTANT11
informado sobre os dados a*lalizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados

Pessoais, sempre que for subrstituído, independeatemente das alteraçôes en1 sua página elstrônica.

9.5. O CONTRATADO derrera sooperar coÍi1 â Adrniniskação Direta e {*direta dc Estado do

Ceará. no cumprimentc das abrigaçÕes retêrentes a* exercíci* d*s direit*s d*s T'itulares previstas

na LGPD e nas Leis e Reg*ian:eirtc,s d* Fr*teçãa de Bad*s em vig*r c também *o atendiinento
de requisições e detenniaações do Pcder Judiciari*, Ministéria Pública e Orgâcs de Controle,
quando i-elacinnados ao objetc crntratual.
9.6. O CONTRÂTADO não p*der*" di*p*aibilizar *rr transmitir a terçeiros, §em prévia

autorização par escrito, infcrmaçãr, dadas pmsoais cu base de dados a que t*nha acesso emrazáa

do cumprimento do *b.ietc deste iílstrrruento co*traf,uai.
9"7. Caso autorizada íansmissão de dados peio CüI{TRATADÜ a tere*iros, as infbtmações
fornecidas elau compartilhadas devem se limitar ao rstritamente necessário para o fiel
desempenhc da execução d* iastrumento crntratual, adotando precedimentos de segurânça que

âsssgurrm a sua confidencialidade, iafegridade e disp*nibilidade dos dad*s.
9.8. As PÂK?ES se *brigarn a zelar pelo sigilo dos dad*s, garantind* qHÊ apeâas âs pessôas que

efetivamente preeisam açessá-ics * façarn, submet*ndo-a§: eífl tcdc casc, ac dever de

canfiçJen*ialidade.
9.9. Ocorrendo o ténuins do kataÍrenta dos dados ílos termos do art. 15 da LGPD é dever do

CONTRATADü eliminá-las? §üm exceção d*s hipóteses d* art. 16 da taesma lei, incluindo
aqilelas em que hcuver nscessidade d* g*arda de doelÀmentaçã* para fills de comprcvação do

eumprimento de obrigações iegais oll çantrataâis e sor:tente ÊÍrqlra$t* não prescritas essas

obrigaçõ*s"
9.10. O CONTRÂTADü não poderá deter cópias cu backups, iafarmações, dados pessoais e/on

base de dados a que tenha tido acesso d*rante a exec*ção do cumprir*enta do abjeto deste

instrurnento c*ntratual.
ç.1 1. O CONTEATÁDO deverá elirz:iaar as *adcs pÇ$§üâis a q$s tiver *or:hecimento ou posse

em razâo do cumprirne*to do objeto deste inskumento contratual tâo lcga não haja necessidade

de seu fratamento.
9.T2. O CONTRA.TADO tica ohrigad* a dev*lver t*dcs cs d*çsmentos, registros e cópias que

contenham infonnaçãc, dadcs pessaais, e/ou base de dadcs a q$s tenha tid* acesso durante a

execuçâo d* cumpriment* d* *bjet* deste i*stru*re*t* c*ntratual, n* prazo de 30 {trinta) dias

con"idos, contados da data d* q*aiquer un:a das hipóteses de extinçào do contratc, restando
autorizada a Êonsel:r ação apeaas nas hipôteses legalrrente previstas,
9.13. Caso as PARTE§ necessitem subc*ntratar atividades relacia*adas aa certame/çcntrato em

que haja trâtâ§lento dos dad*s. deverâc cxigk a vinculação d* SUBCONTRATADO
(suboperador) aüs critéÍios definidos treste irsfi'utrle&to, fazendo-o assinar sin termo de adesãtr

ao presente contrato.

lllr6 3osá í1tàltx, §/N, C:*ntr'ú. {:ürlar ê??.${3,{JtX), Ci§raêr§l §âfrlpêia"(:Ê
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9.14. O CONTRATANTE deverá ser infonnado no prazc de 5 OS

contratos de súcontrataçáo (suboperadores) flrmados ou que

CONTR"ATADO.
fer celebrados pelo

9.15. Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão em

regime de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTE e a
terceiros, em virtude de qualquer conduta comissiva ou cmissiva iaerente ao tratamento dos

dados.
9.16. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nír,el de

segurança dos dados, produzinclo e guardando evidências disso;
9.17. As PARTES devem adotar bcas práticas de gCIvernânÇa e medidas técnicas e

administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis corl a estrutura, a escala e o
volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
9.18. E dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados scbre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus

empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula.
9.19. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurâr que todos os seus colaboradores,
consultores, fornecedores elau prestadares de serviços que, no exercício das suas atividades,
tenham acesso e/ou coúecimento da iniormação elou dos dados pessoais, agirão de acordo com
o presente contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção,
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromissa formal de preservar a

confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter
permanente para exibição do CONTRÂTANTE, mediante solicitação.
9.2A. O CONTRATADO deverá promover a Íevogaçáo de todos os privilégios de acesso aos

sistemas, informações e recursos do CüNTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário
das atividades inerentes à execução do presente Contrato.
9.2l.Em caso de incidente de segrrança em relação aos dados tratados neste certame/contrato,
que comprometa a ronfidencialidade, a integridade e a disp*nibilidadç dos dados, a PARTE que
soÍleu o incidente deverá comunicar irnediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que
conterá, na mínimc:
a) Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;
c) Descrição dos dados pessoais afetadas;
d) Número de titulares afetadcs;
e) Relação dos titulares envolvidos;
f) Riscos relacionados ao incidente;
g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas paru a proteção dos dados;
h) Motivcs da demora, ilo caso de a camunicaçãc não haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejufzo;
j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possível
obter maiores infonnações sobre o ocorrido;
9.21.1. Na hipótese descrita âcima, as PARTES atuarão ear regime d* cooperação para:
a) Def,rnir e implementâr as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus
impactos;
b) Prover as infotmações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;
c) Definir o padrão de respastas a serem dadas a*s dia 7, terceiros, à ANPD e demais autoridades
competentes.
9.22. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados eÍr um banco de dados seguro,
com garântia de registro das kansações reatrizadas na aplicaçãç de acesso tlrs), adequado
controle baseado em função {role based üccess control) e com kansparente identificação do perfil

B\i8 f,Éôé Fêltr, §/N, er$fltüô, ÇtlÉr êê?iSE'$t3Õ, 6$nêÍ&l §eÍ"r}}àl{s.eÊ.
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dos çredençiados, tudo estabelecido collü fonna de garantir
transação e a franca apuração, a quâlquer molnsfiton
c ompartilhamento dessas infonnações ccm terceiros ;

9.23. A, critério do CONTRATÂNTE, c CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na
elaboração do Relatório de hnpacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o
risco inerente dos bens e/ou serviços objeto deste contrato, no tocânte a dados pessoais.
9.24. A CONTRATADü indenizará a CONTRÂTANTE, em razáo do não cumprimento por
paúe da CONTRAT,A,DA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e

recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de

quaisquer danos, prejuizos, custÕs e despesas, incluindo-se hanorários advocatícios, multas,
penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou
judiciais propostas em tace do CONTRÂTANTE a esse Íítulo.
9.25. Em caso de responsabilização do Estado por danos elou violações à LGPD decorrentes do
objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem
ao titrúar dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da
legislação.
9.26. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de eomprovação formulados.
9.27. Os contratos e convênios de que trata o § 1' do aú..26 da Lei n" 13.70912018 deverão ser

comunicados à ANPD.
9.28. Este insÍumento pode ser alterada nos procedimentos pertinentes ao tratarnento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade ccmpetente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recolnendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DECIMA _ GARANTIA DE ExECUÇÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia cantratual da execução

CLÁUSULA oÉCTnna PRIMEIRA DAS INFRAÇÕES E SANÇOES
ADMINISTRATIVAS
1 I .1. Comete infração administrativa, ncs termcs da Lei n" i4.133/2021, * CONTRATADO que:
I I .1.1 . Der causa à inexecução parcial do contrato;
11.L.2. Der causa à inexecuçãa parcial do contrato que sause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou âo interesse coletivo;
I1.1.3. Der causa à inexecução total do contrata;
I I. 1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do ob,jeto da contratação sem motivo
justificado;
1i.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
I 1.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.8. Pmticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" i2.846/2013.
1 1.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

Ll.2.l. Advertência, quando a CONTRATADü der c*usa à iaexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
ll.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos srúitens
11.1.2,11.1.3 e 11.1.4, deste contrâto, sempre que não se justificar a imposiçãc de penalidade
mais grave;

hluà iêôê Fêllx, §/N, §{}ntrê, Ç[al§, €ie?SA.c}OO, (iêrlêrel SÉlmrri.l§"(:E
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r Cadastro de membros da ouvidoria;
e Cadastros de infonnações, endereço, telefbne;
* Pesquisa de satisfação com as carinhas;

- Aplicativo androide e iOs
. Visualização das notícias;
r Cadastro de notícia;
o AlteraÇão da notícia;
o Estatísticas de visualizações;
o Cadastro de processo seletivo;
r Publicações dos relatórios fiscais;
o Publicações de Leis;
. Pubtricaçôes de decretos;

- Inteligência ArtiÍicial ATRICON
o Geração automátic* de relatórios de críticas, alefias e pendênciâs para facilitar e agllizar

o gerenciamento de todas as informações necessárias;
r Avaliação dos 88 pontos da Atricon;
o Apresentação de Anexo com a Solução e caminho da Solução;
. Apresentação de se atende, não atende ou se é portal de terceiro por ponto avaliado;

- Módulo Leeislativo
Sistema de gerenciamento e contmle de legislativo.

Especificaeões
- Configur*ção Do Regimento Interno

. Parametrização e personalizaçáo do regirnento intemo da câmaÉ de vereadores,
regulamentando expedientes de sessões, tipos de rnatérías, emer:das e dacumentos.

- Críticas e aleÉas referentes ao sistema
. Geração automática de críticas e alertas para facilitar e agilizar o gerenciamento de todas

as informações necessárias e pertinentes ao poder legislativo.
- Geração automática da ata em até 78o/o

. Agilidade e eficiência na importaçâo de infonnações e dados para a construção e

confecção das atas das sessôes, alcançando até 7üo/o da automatizaçáo do conteúdo e dos
processos relacionados.

- Geração automática da pauta em até 100%
. Possibilidade de totalidade da automatização dos prosessos e informações reÍ'erentes a

produção da pauta das sessões.
- Linha do tempc das matérias

. Histórico detalhado e fácil visualização de toda vida útil das matérias integradas ao poder
legislativo.

- Relatórios operaeionais
. Diagnósticos e avaliações estatístieas de processos por sessâo, matéria, autor, etc.

- Relatórios personalizados
. Relatórios çustomizados e apritnorados de acordo com a identidade visual e necessidades

específicas da câmara do seu município.
- Suporte especializado

. Atendimento eficiente, individualizado e focado no cliente. carnposto por profissionais
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proativos e especialistas para solucionar quaisquer dúnidas e prob
software ou ao poder legislativo.

- Tramitação das matérias
. Gerenciamento, análise e acompanhamento da evolução de todas as

apresentadas.
Site integrado

o Cadastro de agentes (Vereadores e Servidores);
c Cadastro de comissões;
r Cadastro de Legislatura;
r Cadastro de matérias legislativas;
r Requerimentos;
o Projetos de indicações;

' Moção;
. Título de cidadão;
r Cadastro de projeto de leis;
r Executiva - Emissão de pareceres;
. Legislativa - Elaboração;
o Controla, e publica as leis e outros atos legislativos;

etapas das matérias

e Elaboru e controla as portarias de diárias (Mais declaração, folha da diária e recibo da
diâria):

o Acompaúamento da sessão;
r Chamada dos vereadores;
o Emissão da ata;
o Grande expediente {Uso da tribuna);
r Informações da sessâo;
r Ordem do dia (Ligaçâo clas matérias);
r Pequeno expediente (Ligação das matérias);

ITEM 02 - Módulo Plenário
Sistema de gerenciamento da votação eletrônica.

Da JustiÍicativa:
A contratação dos serviços proporcionará maior celeridade ao trabalho parlamentar em plenário
e âo processo legislativo de votação e discussãa das matérias, disponibilizando um efetivo
controle de presença dos parlamentares, do resultadc das votações em todas es suas modalidades,
do tempo de usa da palavra e permitindo a geração e emissão automática de relatórios. Para
proporcionar mais transparência e agilidade aos trabalhos do Poder Legislativo Municipal de
Ge*eral Sampaio.

Do Objetivo:
Propiciar o voto nominal em meío eletrônico, através de aplicativos instalados em tablets.

r Regiskar, arrfiazenaÍ e exibir *s rçsultados das votações.
o Verificar quórum de sessão.
r Controlar ordem de inscrição de uso da palavra.
. Controlar tempo de uso da palavra.
r Registrar ! atmazÊtrãr e exibir a lista de presença da sessão, através de Login e Seúa;

ituâ Xú6é Fêllx. Sy'N, ülêfltr'ê, CêPr (iiÁ|'r',3tà-&)ÕO.(jên$Ícrl S*ryipêtÉ)"(.jê
h,rnail: eál'$6rrtrtrr.t$içlltrsliü*rlrsràl«$§áilrâll.(oÍt1 y' Site, eáü1erâE&n.êiôlsâr\\i)êiô.(ê.§ôv.bÍ

U: N tia lld Él }{r,l U jq. fJ Í16-&Érjt3{5t}l - à? .J Êi}} rs. t{t§§} jtlt §.§a - l ôâÍr

lemas referentes ao

F.'
G)

T



x
Á

Á{íns:' í

'\--#

CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

/o\

A VOZ §AMPAIENSE

P
Das f)spccificações Técnicas e Compatibilidade:
O Sistema Digital de Votação deve agregâr um completo conj*lto de com
todos os recursos capazes de realizar as tarefas de registros de presenças vereadores, bem
como as votações, em todas as §las modalidades: relatórios, temporizações, relógio, monitoração
dos nomes, mensagens em pleaário, voto digital com acionamento via Tablet, e recursos
operacionais dedicados ao Presidente da reunião. A plataforma do Sistema deve utilizar o padrão
Microsoft Windows 7 I 8.1/ 10. PAINEL. Pennitir integraçôes com outros sistemas já usados na
Casa, visando evitar retrabalhos dos serr.idores da casa legislativa.

-E@:
O software de gerenciamento do sistema deverá pennitir a visualização no painel do Plenário
(quer soja este composto de monitores de LED, Plasma ou LCD, quer seja visualizado via
projetor digital), dos seguintes elementos:
-§omes Dos Yerea«lcres e ldentificaçã* De Partidos:
O painel deverá conter espaço para mostrar, através de legendas programáveis, o nome dos
parlamentares.
- Indicadorrs De Votos: Na sequência de cada nclne do parlamentar, o painel deverá dispor de

dispositivo sinalizadar programável para identificar â presençâ e o tipo de voto registrado.
- Cronômetro: O Software disponibiliza de uma opção de cronômetro, para oradores e apaúe
antes, mostrando a tbto do vereador que está com a palavra Ê com alta visibilidade podendo ser
vista de qualquer lugar do plenário. Esse cronómstro é pragramável e possui um alefta sonoro
indicando que o tempo está perto de finalizar.
- Totaliz.adoresr O licitante deve considÊrar mosh?dores numéricos de alta visibilidade a partir
de qualquer ponto nas dependências intemas do Plenário, incluindo respectivas legendas sim,
não, abstenção e total.
- Mensagens: Painel programável com capacidade para mostrar caracteres alfanuméricos e

perfeita visibilidade a partir cle qualquer ponto nas dependências intemas do Plenário.
- Yotação em lote: permitir uma só vot*çâo para $m tipo de matérias, liberadas pelo tablet adm
- Campainha Sonora: [/ma função do software de indicar o início e o fim da votação assim
corllo também o enccffamenta dos tempos dos oradores e aparte antes. Tons por fl:nção de
encerramento de votações, enceÍ?a[lenta de reunião, encerrafirento de tempos parâ oradores, com
função liberada para disparo no tâblet do presidente ou do assistente adm. Do plenário a qualquer
mOmento.
- Terminal de Votação: Disponibilizar 10 (tÍez) licenças de aplicativos, que deverão ser
destinaclos às mesas cios parlamentares e 0i (uma) na Mesa do Presidente da reunião, totalizando
11 (onze) licenças. Cada licença, deverá ser disponibilizada para instalação e configuração em
quaisquer Tablets. A comunicação dos tenninais devora ser feita via Socket finalizando a Rede
WIFI 802.1 l blgln de ZAGHZ protegida por criptografia. Â tela principal do aplicativo para uso
nos tablets e que servirão de terminais, deverá conter teclas para registrar o voto digital de cada
parlamentar? com as seguintes opções: {sim, não, abstenção), através de login e senha individual
para cada vereador.
- Monitoração E Comando Do Operador Do Sistema: O software deve possibilitar o
acompanhamento pelc operador de todas as infonxações constantes nc Painel Eletrônico, e será
instalado e eonfigurado em uril dispositivo portátil §otebook)ou Computador DeskÍop. Este
recurso deve ser instalado com um ereelente padrão estético. Os recursos mínimos a serem
considerados para este dispositivo são: cronômetros de orador e aparte antes, lista dos nomes dos
parlamentares coln respestiyos partidos, presenças individuais regish'adas, rrotos individuais
registrados, totalizadores [sim, nâo, abstenção], além de comandos disponíveis para iniciar e
terminar a reunião, acionamento do alarme sonoro, término das votações, e término das
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ternporizações para oÍadores e apafte âfltes.
- Caraeterísticas Específiqas Do Progrâmâ De Cqültrole: O

6-rl

permitir o contro le

do conjunto dos equiparnentos, suas funções e apresentação de resultados devem estar
centralizados em apenas tuna unidade e completamente acessíveis por um único operador,
devendo ser disponibilizados de forma clara e direta através de procedilnentos avançados de

programâção. Cada módulo ou funçãc deverá receber procedimentos cperacionais que garantam
o máxirno aploveitamento de suas finalidades distintas.

Da lnstalação:
A licitante ganhadora do certame, deverá utilizar procedimentos normatizados para as instalações
de todas as unidades do presente objeto.
A licitante tomará disponível, eln suâ sede, durante c rtrecorrer de todas as tarefas associadas a

implantação do softw'are e treinamento dos usuários, de acordo com â Planilha de Quantitativos
e especificações especificada anteriormente. A seu çritério, a Câmara poderá designar uln ou
mais técnicos para participar dos trabalhos, como uma forma de absorver coúecimento sobre o

funcionamento do sistema.

Da Licença de uso do Software do §istema:
A licença de uso do software de gerenciamentô do sisterna e do software dos registradores de

preserça e votação terá validade de acordo corn o cantrato firmado entre as partes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO SBJETO:
6,i. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (onze) meses, contado a partir clo

recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.
6.2. O pÍazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei f 14.13312021.

6.3. Condições de execução:
6.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6,3.1.1. Início da execução do objeta dar-se à da ernissâo da ordern de serviço ou da assinafura
do contrato o que ocorre primeiro;
6.4. Local e horário da prestação de serviço:
6.4.1. Os serviços de locação de software de gerenciamento, controle de site, software de controle
legislativo, para atendimento da Lei de acesso a informação (Lei n'. 12.527120211),junto a

Câmara lv{unicipal de General SampaiolCE, deverâa ser instalados sâs máquinas da contratante
e com o acompanhamento e manutenção com atendimento call center cla confi'atada, de acorclo
com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, Çom vistas a assegurar as condições
imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação
técnica ser dada somente por profissicnais devidamente habilitados-
6.4.2.Inforrnações relevantes para o dimensioname*to da proposta"
6.4.3. Disponibilizar Íaa prestação dos serviços de "locação de scft\&-are", somente profissionais
devidamente habilitados, corll visitas semanais in loco dos técnicos responsáveis, avocando para
si todas as despesas decorrentes, tais como (custo ccm mâo de obra, transporte, alimentação e

hospedagem), isentando a Câmara Municipal de General Sampaio/CE, de qualquer despesa
adicional.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO VÂLOR E CONDrÇOES DE PAGAMENTO:
3.1. Para cumprimento do que detennina a CLÁUSULA II, o CONTRATANTE pagarâ à
CONTRATADA, o valor mensal a ser pago é de R§ , perfazendo
0 valor total de RS pela execução do objeto ora
contratadc, conforme detalharnenta * seguir:

,1:{
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3.2. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realizaçâ* d*s em ate 30 (trinta) dias

do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e er*a§1i:rfuamento da documentação tratada
neste subitem, através de crédito na Conta BancaÍia do ltrrs*ce.dor ou através de cheque nominal,
de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em confarmidade com
projeto básico.
3.3. Por ocasião darcalização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em02 (duas)

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscai deverão ser emitidas em nome da

CÂMARA MLINICTPAL DE GENERAL SAMPAIOICE.
3.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato
e da comprovação de regularidade p*ra com os ensargos previtlenciários, trabalhistas e fiscais;
3.5. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
a). Prova de regularidade fiscal perâíte a Fazenda Nacional será efetuada rnediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outuhro de 2014; (obserrado o que dispõe o art. 3o, parágrafo
único da EC n". 106, promulgada em 7 de maio de 2020)
b). A comprovação de regularidadÊ para com a Fazenda Estadual deverá ser 1'eita através de

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c). A comprovação de regularidade para com aFaze*da Municipal deverá ser feita através de

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia p*r Tempo de Serviço - FGTS, através

de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.
3.6. Constatando-se, a situação de ir:"egularictade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para qB§, Í1o prazfr de 5 (cinc*) dias úteis, regularize stia situação ou, no
mesmo pràza. apresente sua defesa. A praza poderá ser píol"ügado uma vez, por igual período,
a critério da contratante.

CLÁUSULA QUARTA _ Do PERÍODO DE vIGÊNCIA:
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) Íreses contados da assinatura de contrato,
prorrogável sucessivamente por até 10 ânos, na fonna dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de
2021.
4.2. A prorrogação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade cornpetente,
de que as condições e os prÊçüs pôrmatrecsm vantajosos pâra a Câmara Municipal de Ceneral
SampaiolCE, pennitida a negcciaçãc com o contraÍada.
4.3. Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários à Câmara Municipal de

Ceneral SampaiolCE, no desempenho de suas atribuições que, se interrornpidos, podem
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja eontratação deva esteuder*se por mais de

um exercício financeiro.

CLÁUSULA QUTNTA _ DO REAJUSTE
5. 1 . Os preços inisiahnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de urn ano contado da
data da apresentação da proposta.
5.2. Após o intenegno de uÍE aÍ]ü, os preços iniciais paderão ser reajustados, mediante a

aplieação, do índice IGP-MIFGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a ocon"ência da anualidade.

i V. GlobalUnidade Çr:anftlItem Descrição do Sen'iço
\
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b) Cópia de Documento Olicial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da
sociedade simples ou unipessoal de advocacia, conforrne o caso;

ID. HT\BILITACÕES FISCAL. SqÇIAL B TRABÂLHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas {CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na fcrma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou pasitiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

1943:

III . OUALIFICACÃO TECNICA:
a) Cornprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em
características com o cbjeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, emitido ern papel timbrado do órgão emissor constando o período de

prestação de serviços, de modo a comprovar que a licitante já prestou os serviços do objeto ou
outro sernelhante. 0 atestado deverá ser datado e assinado por pessCIa Íisica identificada pelo
nome e cargo exercido aa entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Agente
de Contratações our qllem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da
licitante.
b) Declaração de que o licitante toÍ1ou conhecimento de todas as infonnações e das condições
locais parâ o cumprimento das obrigações objeto da iicitação;
c) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
tócnico do licitante acÊrça do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

IV - DECLARACÔES
a) Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição
Federal e no art. 68, inc. VI, da Lei n" 14.13112A21, que não emprega menor de 18 anos em
trahalho notllrno, perig*so ou insalubre, e não ernpregâ menor de t6 anos, salvo, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz;
b) Declaração de que não possui, e§l sua cadeia produtiva, empregados executaÉdo trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos inçisos [[I e IV do art. lo e no inçiso III do art.
5o da Constituição Federal;
c) Declaração de que es*á çiente e concorda üüm as condições contidas no processo
administrativo, bem como de que a proposte apresentada compreende a integralidade dos çustos
para atendimento das direito trabalhistas assegurados na Ccastituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções coletivas de kabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na óata de sua entrega ern definitiyo Ç que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definid*s no instrumento convocatório;
d) Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo administrativo, cisnte da obrigatoriedade de deçlarar ocorrênoias posteriores;
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e) Dec,laração de que a prop$stâ fci eial'orada cle fcrnr:a

Nonnativa SLTIIh{P ír" 2, de 16 de setesrbrc de 2009;
f) Deelaiação de que sob as sanções administrativas cabíveis"

P
s da Instrução

e sol: as

penâs da lei. que toda elccume*taçâ* apresentada sào aiÉênlicas, sendo expressào cla

verdade a inf,ornação por rnim prestadâ, estou cie*te que esta declaraçãa estará sujeita as

penalidades da Lei, c*nlbrme dispõe o art. ?9Ç d* Códigc Penal Brasileiro, que prevê o crime de

faisidade ideológica;
g) Declaraçã* de que sab âs penâs da Lei, qH* *s integlantes do seu quadro societária nãa

possui(em) qr,ralquer tipo de vincul* effiprÊgatíÊio {servidor efetivo, comissionado ou contratado)
Êofll a Câmara M*nicipal de §eseral §arnp*ia. Estadc d* Ceará Ê cür1l as demais Unidades
Jurisdicionadas do M**icipio;
h) Declaraçâo de quÊ ÇurrlprÊ as exigências de reserlra de *argos parc psssüâ corn deficiênçia e

para reabilitado da Previdência §oci*i, previstas em lei e em cutras Ílürrrras especificas.

V. DA PROYA DE CÜNCEITÜ
a) Deve ser submetido a uma prüyã de c*nceito, pârâ sêrnpr*vação e validação do sisterna ao

Termo de Refbrôacia, ant*ri+nxcnte a adj*dicaçâo/harnol*gaçã* d* písüôslio1 sob pena de não

ser contratado casü não apresente as ccndições exigid*s âc rsferi*o Termo de Referôneia.
bi Caberá a Câmara Municipal de §eaeral Sar*paialCE, por co*rissã* *u prafissianal
cornpetente, realizar a prÕve de conceit* e emitir parecer quaato *o ateadimento às especificações
do Tenno de Ref,erência.
c) Passarão pâra a execaçãc d*s requisitas csntid*s xo Term* ds Referênçia, as licitantes, por
ordem de classificação.
d) A prava de çonseito" c*nsistÊ &â eomprovaçã* de tadas as funcioualidades e qualidade

sistêmica descritas no Termo de Referência, em até ü2 {dcis) dias úteis contados da data da

convocação peia cantrat*nte, fio hcráric das 0§h$$mi* às l?h$Srni*, na Sede da Câmara

Municipal de General Sarxpaie" N* ato da prova d* ca***ita sçrão entregues os roteiros a serefil
seguidcs, §ümo requisit*s levand*-se em ç*n*ideraçãr: tadas as funci*aalidades descritas no
Termo de Referência, bern üüín* aquelas s*luções neçessárias ao bo:n funcionamento do sistema
de gestão apresentad*.
e) Â prava de c*neeita abordará a ate*dir*ento às Íbnçôes descritas e das funcionalidades
previstas no Term* de Referência, i*clus*s *s respectiv*s s*biteas, dctermiaadas por cr:missãc
cle avaiiação devidameÍlte n*rnesda pârâ *sse fim, indi*ad*s pela Cârnara Muni*.ipal de üeneral
Sampaio, no momento da realizaçâ.o da pror/a.

f) Dever ser famecida se*ha de acessc de adrninisirad*§, que p*ssibilit* * uso d* todas as

funçionalidades da sistema para *nálise de ateadirnsnt* a todos os requisitos da prova de

conceito.
g) A prava de coaceita será realizada p*r memtlrüs da Câmsra Munieipal de Gen*ral Sampaio
elesignados para análise.
hi *s Roteiras serão entreguÊs nc at* da provâ de conceito e terâo Êm sÊa canteúdo, aiividades
nas quais o sistema da licitante *everá atender, em âcesso por computadar na rede tla Câmara
Municipal de General Sampai*lCE"
i) À licitante c*nv*c*da Fãrâ Fr*va de c*rceit* deverá *t*nder tcdas as requisitos do sistema de
gestão, apresentando as funsi*caiidade* q$e a c*missã* de avaliaçãc s*licitar, eÍn ate*diffiento
aos requisitcs presentes ao term* d* Retbrê*cia.
j) Caso a liçitante nãü ateíide a qualq*er r:m dos requisitos da prova de çanceito, será procedida
a convoÇaçã* da próxima col*cada, seguiade a ardem de classificação na iicitação, assirt por
diante aÉé a ap*raçãc de *s:r* licitar:t* apr*vada, q$e âtenda â tsdos os requisitos.
k) A pr*va de c*aceito será iaiciada e flnaiizada na mesffia srssã*. nâo sendo admitido qualquer

!"iiJs irãs* Fêiix, *i/N, (;entt&, ÇEf4: liâ'7"9ê'É(rü. C:len6r§l §efi1ÉàiÉ,ÇE
E - t1.]*iiI qÉi§rdrâ111!l rl ie ttrJêlgerfiêrêl&ÉlYrát1.€-§l"l1 I §iite, ri*Yrà| âH€Ê€i àld€rrlI}{*lÉ"se.ttrêv. t}r

ê!"ttiJ (iv,F! t14i1 à;{,4Ê*3 ÊÍálrfàí}tâl-tb?l FÉ.rê' lçÀF} -*:*h'?'1{ài}+à
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prorrogaçã* de piazo para adequações técnicas" incluirrdc por palte das

licitantes, sendo publicada a convüL:i1çãc nc Site o{icial cla de {ienera}
§ampai*i'CF. o-rr cutro meio qur a Câniai=a Legisiativa çcnsiderar.

YI - DA JU§TIFICÁ.TIYÂ:}Â EXTGÊNCTA EE PRSYÂ }E C$NCEtrT*:
a) A prova rÍe conceito é comumente rcalizada na íase externa, utilizada para certifioâr que a

administração tenha certeza da adeq*açãa cntre o objet* licitado e a prcpostâ apresentada pela
licitante.
bi Trata-se, poÍtanto, usua&nente, ele aaálise de amcstra realizada *as licitações para a
contratação de s*truções de tecn*logia da inforrnaçâo"
c) Nssse diapasão, assim se posiei*na a TCU:

A Pr*va de C*n*eit* {P*C} regra geral é realizada na
frse *xtema da coutrataçãc páblica, e destiaa-se a
permitir quÊ e Àdrainistraç;ãa c*rtratante se certifique
sobre a efetiva adequação ení'+ * objeto oferecido pelo
licitânte erft suâ praposta e as ccndições técnicas
estabelecidas no edital {.vide o Accrdão n" 2763l?013 -
Plenári*, TCU).

d) Tanibérn é impartante desíacar que a lcrma que será feitx a prova de canceita, restando claro
que tai exigênci* é perfeitamente legal"

TO. DO YÀLOR ESTIMÂDÜ BÂ CÜNTRÂTÁÇÃA

Item Ilescniçâa eh S*l"t'içtr Unidadr Quantidade Y, Menral Y, Glçbal

01

Locaçãa de So*ware de gereneiamcnlc, c*ntrole de
site, software de controle Legislativa= SiC e

O*vidaria, para atenrli:r:enío da Lei de Aççss* à
Informação {Lei 12.527 l7ü1 1}.

\1ês 1Z RS 1_300,ü0 11S 15.60ü,00

ü2
Lacaçã* de Saftware de gere*ciarn*rto da l,*tâção
eletrônica, cronometro da sessãç legislativa e
regisko de presenÇa dos verçadr:res

l.fês 1ft
tt RS 1._5CI8.0{i R$ 18.008"00

I r. ÁDEQUÂÇÃO ORÇÂM§rqrÁXra
11.1. As despesas decorrentes da presente c*ntrataçãa cçryçrãc a ooÍrta de recursos específioos
consignados no ürçamento da Câr::ara Municip*l de Geílera} §ampaiolCE, confome a seguir:

Dotaçãa Orç*mentária:
Programa: 99.01.01.031.0üü1.213ü-Elements de Despesa*: 3.3.9ü.4ü-ü0 - $eiviços de

tecnoicgia da inforinação e c*munieação.
A dotaçãa reiativa aos exercíci*s fi*asceir*s subseq.Iefltes será isdi{r*da após aprovação da Lei
Orçamen&ária respectiva e liberaçãa dcs *réditos §oÍTsspotidectes, media:rte apastilamento.

12. OBRrGÂÇÕES rlA C{}NTE{TÀBÀ I CüNTRÁ".{F{TE
1?,1. Qbriea-§e e CqHTtrÀEApAê:
a) A Contratada deveráprest*r *s serviçcs de açorde csÍ:r o qr:§ presrrÊvf, as sspecificações deste
Termo de ref,*rênci*.
b) Disponibiiizar pare a prestaçãc dos serviços scmeate profissionais devidamente qualificados
pâra a prÊstaçãü *as serviç*s obj*t* desÍa liritação, objetivando logfar êxito e ssgilrança,
âvocândo pâr'â si t*da a resp*rlsâbilidade de f*rma â. resguârdâr a Câmara Municipal de Gsneral
Sarnpaiol(lE. r.le eventuais ;:rejuiz*s de'rorr**Íes ele quaiquer d*nta*ela legai

fjluê J'.írsS Fêlix, §y'N, €êntí'<r, f.;I;rPr €i,i4l"§tà"(?ütl, d;et1€r{nl §ârnÍà§ttt3-(]E
E" i'i1áili €árl\iilri*ft iuntÉl§r€lêtén€rêhêú#r,í,tÉil.cêÍ1'1 / stt€; €á1nárà!íen*râl§êr"}1t5{riÕ,cê.çrr}v,l}r

e+.li:ii tMtr) l\lir, áiâ.raâ*;..&i§r.laá{}íâ1.ír1f ,/ É'sÍrê, {4}§} Jil§§'l'tÕâ§à
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c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade even&tais
Câmara Municipal de General SampaiolCE.
d) Prestar os seruiços em observ.ância à ética profissional.

pela

e) Prestar os serviços em suas instalações durante o expediente normal e sem limite de consultas

obietivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.
Í) As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas,
poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails, ou
correspondência durante o expediente normal de funcionamento da Prefeitura, sem limite de

quantidade.
g) O atendimento às e,ventuais consultas deverão serem eiucidadas formalmente (por escrito) e
devidamente assinada por prolissionais devidamente quali{icados pâra a prestação de serviços
referentes ao objeto em tela, devendo a respcsta ser dada em tempo hábil, conforme cada
demanda, a contar da data e hora do seu recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Cànara Municipal de Generatr SampaiolCE, informações que
julgar necessárias dentre elas para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente da flrscalização feita pela ContraÍatrte, a contratada é a única e exclusiva
responsável por danos e prejuíz*s que vier a causar ao Contratante ou a terreiros, em decorrência
da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de General Sampaio/CE,
Contratante.
j) Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de cantrato, em conformidade com
o que prescreve o art. 125 da Lei 14.133121.
k) A contratada se submete as obrig*ções quanto à propriedade, seguranÇas e sigilo de
informações previstas neste Termo de Referência.
l) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos as tributas que, direta ou indiretarnente, incidam scble a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
Câmara Municipal de General Sampaio/CE por eventuais autuações administrativas elou
judiciais vmavez que a inadimplência da CONTRATAD,À, com referência às suas obrigações,
não se transfere a Câmara Municipal de Ceneral SampaiolCEl
m) Disponibilizar, a qualquer Êempo, toda documentação referente aCI pagamento dos tributos,
segllros, encargos sociais, tratralhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
n) Responder, pecuniariarnente" por todos os dancs e/ou prejuízos que forem causados à Llnião,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviçcs;
o) Respeitar as norÍnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação «las Leis
do Trabalho e legislação pertinente.

12.2. Obriea-se a CONTRATANTE a:
a) A Contrata*te se obriga a praporciosar ao (à) Contratad*{a) todas as condições necessárias ao
pleno cumprirnento das obrigações decorrentes desse instrumento, üünsoante estabelece a Lei no
14.133/2021.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTRÁ.TADA através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratado{a) toda e qualquer ocorrência relacionada com â execução do
objeto contratual, diligenciando nos casüs que exigem providências corretivas"
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Ccntratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

S,luà Jtàe* F('ltx, 5y'n'1. (;êfttl'ú. ÊÉlôr {!*.?.Sê-6(Jü, $êrlqr€l §$rnpst§.(;e.
É nfOtl, cárÍ1iàtrrarlLtt'rl6ipelggtrêrÉl€ú!êfrláil.côrtl I §lter càÍtrsrãgênstslssRa})àlô-€ê-güv.tàr

Giltr.a lMÉt haú. ::iâ-úIt6.6*llül{}ü!l .§? , Fslrs, {lra5} i*Jt§?..1Õ.i}9,
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e) Nr:titicar extrajndiciaLi:eilte a flrtura Cantratacla e aplica:'aí decofl:ênçia dc:

declínio na qualidade dos seffiçüs, elou em decorência d*
gerar prejuízos financeiras à Administraçãt Füblica.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrur*ento e nas demais comiaações legais.
g) Assegurar" os r§*ursos crçam*ntririos e fina***ir*s p*ra custear o fomecimento dos serviços.
h) Acompaúar, ccntrolar e avaliar os serrriç*s prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade r*spcnsável pela gestãr: do co*trato.
i) Prestar à C*ntratsdâ, em ter:pa hábil, as inÍbrmações eventsâlmente necessárias à prestação
dos serr,"iços.
j) Atestar as faturas e relatóri*s corresp*ndentes à prcst*çã* de serviços, p*r intermédio do
servidor competente"

General Sampaio/CE, 1S de junho de ?025.

yt*E le4

Diernes Samara Ileixoto Gamra
Presiderrte da {lân.tara

!E$e JÉ$é trllix, 3iy'N, üentr{í, <;âilr §*á7iÊ6-ÇÉÊ, ÇÊn{írêl ír*r"riÍàdírâ"êE

!i-l11iàil: €iiiif iÉrÍa$1tt n iei làB lií8fi*)r!àt(&E§13il.i:Ê1r'fi j §itie, (i{n\81 àgêngráisárrlpáiô,cs-Srràv. êr
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tiNfrt IMF] §':, i].*.{r§Ê.*Êi1l§tri$t.E:r,1 Êá}rs' tq§I ;*,$*a't ',"1Í:ârá

r-:;::t ,r : ... . r ..



Á1$&'
CAMARA MUNICIPAL

DE GENERAL SAMPAIO
A VOZ SAMPAIENSE

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N'. 015/2025-DL
PROCESSO N',. 06.06.01 t2025

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE / FAX:
EMAIL:

Objeto: Contratação de serviços de locação de software de gerenciamento, controle de site,
software de controle legislativo, para atendimento da Lei de acesso a informação (Lei n".
12.527120211), junto a Câmara Municipal de General Sampaio/CE.

Valor total globai: R$ _

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PRAZO E LOCAL DE

Não inferior a 60 dias

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por
conta da Empresa contratada;
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.

Local, de de2025.

Assinatura do Responsável CPF:

Ruâ José Félix, S/N, CêôtÍo. CEr), 62734.ooC, Cêôêral Sâmpêiô-CE
E mail, camaÍamunicigralgeneral@gmail,com ,/ Site, camaragenêralsampaiô.cê-gôv.t5r

C}.rPJ (MÊ) N', 23,489.891/oOO-t-97 / Fone, (45) 5357-lo2a

Item Descrição do Serviço Unidade Quantidade V. Mensal V. Global

0l

Locação de Software de gerencíamento, controle de
site, software de controle Legislativo, SIC e

Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à
Informação (Lei 12.527 l20l l).

Mês t2 R$ R$

0z
Locação de Software de gerenciamento da votação
eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro
de presenÇa dos vereadores

Mês t')

QF r /1.

r) gV
- -, lt -.-,
Pág[na

-)

Obs.: trdentificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.

tr
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DrspEN§A DE LTCTTAÇÃO N". 015n025-DL
PROCESSO No. 06.ü6.01t2025

ANEXO rrr - Mr1\UTA DE CONTRÀTO DE PRESTÀÇÃO Un SERYI

Ref.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
Ref.: PROCESSO ADMINISTRATM No

;F
(:)

A Câmara Municipal de
nâ CEP

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MLiNICIPAL DE

EA
EMPRESA PARA
PRES DE SERVIÇOS, NA FORMA
ABAIXO.

Orgão Público do Poder Legislativo Municipal, com sede

inscrita no CNFJ no . sendo neste ato--) 
representado(a) pelo(a) Ilustríssimo(a) Presidente, o(a) Sr(a). de agora em
diante denominado ÇSNTBATANTS' e de outro lado a Empresa CNPJ

com endereço no CEP: representada por seu titular, Sr.
portador do CPF , onde o CONTRÀTÂNTE utilizando suas

prerrogativas legais, com base na Lei n'. 14.13312021, com destaque para o artigo 72 e para a
inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e Decreto no. 12.343, de 30 de dezembro de
z\z4,resolvem e acordam naproposta apresentadâ no ato de DISPEN§A DE TICITAÇÃO N"

resolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL,
mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSTJLA PRIMEIRA - DO OBJtr,Tq
1.1. CONTRATAÇÃO DE SER\rIÇOS de acordo com a proposta
da contratada e ato de Dispensa de Licitação, nos termos da Lei n'.14.13312021, com destaque
pam o artigo 72 e paru o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e Decreto no. 12.343,
de 30 de dezembro de2A24.

CLÁUSULA SEGUNDA_ DA ExECUÇÃo Dos SERYIÇ0S
2.1 . Os serviços deverão ser prestados nas instalações da confuatante e no escritório da contratada,
ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com
vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específicas da execuçâo dos serviços. Devendo
toda e qualquer orientação técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados.
2-2. Os serviços a serem prestado pela conkatada serão:
- Módulo Site
Sistema de gerenciamento e confole de site

Especificações
1. ESPECIFICAÇOES TECIUCAS I COMPATIBILIDÂI}E

o Fornecer uma interação com o ustxário por meio de janelas (padrão Windows);
r Oferecer afilollizaçáo automiática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões

disponíveis remotament e e afrialízar automaticamente;
o Oferecer instalação via internet;
o Se conectar ao banco de dados remotamente;
. Disponibilizar aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela contratante;
o Anteriormenteutilizado;

tlua losé Felix. S/N, Cent.e. CEP:62754-()OO. (]eneral Sampaio-CE
E mall, eâmârâmunicipâlEênêral@gmâil-com / Sate, camaragenêÍalsâmF)êaÕ.cê.glov.br

cNPJ {MF} N': 23,4a9.a91/OOOr 97 / Fone. {85} 5557-tO2A
.i

Qq / r
c\ry
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2. RECUR.SOS DO SI§TEMA
- Cadastros

Cadastro de notícias
Cadastro de galeria de fotos

Cadastro de vídeos
Cadastro de Áudios;
Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários)
Permite adicionar o facebook na página do site

Permite configurar cores e temas para o site

Pçrmite çriar e publicar (notícias, eventos, fotos e vídeos)
Permite disponibilizar links
Permite publicar banner para frente do site

Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF

Cadastro com tela de concurso processo seletivo;

Cadastro de unidades gestoras e executoras;

Geraçâo automática de relatórias de críticas, alertas e pendências para lacilitar e agilizar
o gerenciamento de todas as informações necessárias;

- Módulo Licitação:
o Cadastro das Licitações
r Cadastro das dispensas
o Cadastro das Inexigibilidade
o Cadastros de Atas de registrosiAdesão
o Cadastros das empresas inidôneas
o Cadastro de Contratos
o Caclastro dos Aditivos
r Cadastro do andamento dos processos
o Cadastro de Credores
o Cadastro de Membros
r Cadastro de Camissões
o Cadastro de Parcerias
o Cadastro de Termo de Fomento
. impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações)
o Yisualização desses dados em site;
o Relatório do Mapa de Licitações
o Relatório do Cantratos a Vençsr
o Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agllizar

o gerenciamento de todas as informações necessárias;

- Módulo Convênios:
r Cadastro de convênios (Campos: Nome Convenente, Responsável convenente, número

convenio, valcr das parcelas, Nome Concedente, Responsável Concedente, Valor do
convenio).

o Yinculação do Contrato
r Cadastro de Concedente
r Cadastros de Convenente

Huá 3âcé tsôltx, §/N. üsntl€- cE.&rr 6??.38'ÕrJ(}. ("iên€lôl gãrflFâtê"C[L

f::.rflsll: êá]!1ãrâfflLtrriel|à§lge?rôràlêàgn13ll.€ôrÍ! / §itce' earrraro$r*ilheràltêh\t)Õió.eÕ.Pêv.bt
e*if3ã tMFt ,!là. a-í.riÉtã.âçát txàtlt-§'r,y' §Õvis. l*r§) .*s§?"|€lâ.i§
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Cadastros de tipo de convenio
Relatórios gerenciais
Cadastro das Metas e Especificações do Convênio
Cadastro do Plano de Aplicação de recursos
Vinculação de Parcelas

Cadasko de Obrigações do C*ncedente
Vincuiação de Contratos do Convênio
Yisuaiização desses dados em site;
Geração autamática de relatórios de críticas, aleftas e pendências para facilitar e agrlizar
o gerenciamento de todas as i*fonnaçôes nesessárias;

- Atendimento aos portais:
r LRF (Lei de Acesso à Intbrrnação);
o Portal de despesas e receitas;
e Integrado ao E-sic;
o Publicações de leis e outros documentos;
r Integrado ao Ouvidoria;
o Licitações;
o Convênios;

- O Município:
r A Cidade;
o Historia;
o Praças;
o Sítios;
r Postos de saúde;
o Distritos;
e Escolas;
r Prédios públicos;
o Eventos;

- Publicações documentos o{iciais:
o Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site)
o Cadastro de Portarias;
r Cadastro de Decretos;
o Cadastro de Editais;
r Cadastro de Resoluções
o Cadastro de Processo seletivo
o Cadastro de qualquer tipo de documento;
o Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal
o Cadastro de Diárias de Viagens
r Geração automática de relatórios de crítisas, alertas e pendências pâÍa facilitar e agilizar

o gerenciamento de todas as informações necessárias;

- Integrações:
r Realizar integração ccm sistema contábil; (De outras empresas)
o Realizar integração çonr sistema de folha de ouffas empresas:

&iuià áôs& FSllx, §y'l\l, (ier\trô" Cêier êâ'7§ê,(Jôt), ü@nsr,Ést sâffrf)ài$.c:E
l!1étil: Éárt-retrâ111utliÊipàlç*Étr$r§l{§iirtisil.qorn I §ite: qr!il\á.ê§.srasr'ôlssrir!)àio-se.slôw.trt

êNl:lf aM}, N". ârt.r+§§.§àÊr./ô<>ür-§? y' Fârrê. (gs) :1ss?-lÕ?tà

o

ID

o

a

a

o

o

o

o

/ ,t' i'\

/§ ,,W 5.a

ar*



t

frAMARA h4UNICIPAL
§§ üHNHftAL §AMPE**

A VOU SAMFAIÉN§Ê

lmportar do fCE inf'ormações básieas e$mo ageÊtÊs. cr*d*res;
$

tç

a

q
ris

r

c
- &Iódulo LC131;

Cadastro de Despesas extra-orçamert-ária
Cadastro de Desp*sas *rÇâmsntária
Cadastro de receita extra-orçamentiária
Cadastro de receita orçamentária
Cadaska de empenhos

Cadastrc de liquidaçôes
Cadastra de pagame*t*s
Relatórics gerenciais c*mparativss *ntrs empenh*, liquidaçã* e pagamento.

Imponaçãc de outros sistemas CONTÁBEI§;

- Módulo Tr*nsp*rênei* Pessoal:
r Importação com leiaute próprio;
t importaçãa de üutíüs sisteinas de FOLHÂ DE PÁGÂMENTO;
r Disponibilizar detalharnents por cârgü;
r Disponibilizar detaihamento par Secreiaria;
. Disponibilizar detalhamenlo par Vhculo;
r Disponibilizar detalhamenta üeral;
r Disponibilizardetalhament* i*dividu*lizadoparsorvidor;

- Módulo Yeíeutros:
o Cadasks de Veíçulos (Placa, Án*. Rea*v*m, M*delo, data de eirtrada, data de saída, tipo,

sihração, secretaria, se é máqaina de obrz ç finalid*de)
t Disponibilizar Envia da f*t* do veícril*;
r Geração automática de relat$rias de crfticas, alertas e pendências pârâ facilitar e agilizar

c gerenoiaffi*nto de todas as informaçõ*s necessárias;
r Busca avançada nç site {pesq*isa p*r &,[cdelo,l§farca do veícula, pesquisa por secretaria

e pesquisa por placa do veíc*ia.

- Módulo Conselhos:
e Cadasti'c das ccnselhos (Data d* criaçãa, deseriçã*, ato qus eria o ronselh*, data,

detalharnento;
o Vinculações de membrcs, rcpresentaç§es;
o Vinculaç§es de ações {Âtas, Reu*iões, palestras, data};
r Geraçâo automática de relatórios de críticas, alertas * pendêaciâs pãrâ Íàcilitar e agilizar

c gereneiamento de tadas as iaf*rmaçôes necessárias;
r Vinculação de documentos própri*s d*s conselhos;
r Página individual de cada *anselhr:;

- Módula Esic e Or:vitlcria:

" Página individual da üuvidoria no sile;
r Fágina iadividual do E§IC ac site;
r RelatÕri*s por rxanifestação;
r Relatórios por s*licitaçãc;
r Gráficos;

illuà éràsê FÊltx, êidhl, Çêyltr{b, êe}rr $â?SA"§}ôt"}, Ç{rnêi'àl garír}?}àlÉ'q:É.
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DTSPENSA DE LICITAÇÃO N". 015/2025-DL

PROCESSO No. 06.06.0112025

A cÂTu,q.RA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIOiCE, InscTito no CNPJ NO

23.489.89110AAI-91, com sede na Rua José Félix, s/n - Centro, CEP:62.738-000, General

Sampaio - CE, por intermédio do Agente de Contratação, torna público que, realizará Dispensa

de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei no.

14.13312021, com destaque para o artigo 72 eparao inciso II do artigo 75 do respectivo diploma
legal e Decreto n".12.343,de 30 de dezembro de2024,e as exigências estabelecidas neste Edital,

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta,

observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA
13t06t2021 Às tz HORAS.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA.DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DE PROPOSTAS E DOCUMENTÀÇÃO:
cgeneralsam paio@gm ail. com
LINK DO EDITAL: https://camarageneralsampaio.ce.gov.brldispensaeinexigibilidade

1.0. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto desta Chamada Publica Contratação de serviços de locação de software
de gerenciamento, controle de site, software de controle legislativo, para atendimento da
Lei de acesso a informação (Lei n'.12.527120211),junto a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 * ANEXO I _ TERMO DE REFERENCIA;
1.2.2 _ ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA;
T,2.3 - ANEXO III . MINUTA DE CONTRATO.

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁruOS:
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de General Sampaio/CE, para
exercício de 2025, na classificação abaixo:
Dotação 0rçamentária:
Programa: 99.01.01.031.0001 .2130 -Elemento de Despesas: 3.3.90.40.00 - Serviços de
tecnologia da informação e comunicação

3.0 _ DO YALOR ESTIMADO:
3.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 36.600,00 (trinta e seis mil, e seiscentos
reais).

4.0 _ PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
4.1.ê presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA poR uM PERÍODO DE 3
(TRES) DIAS UTEIS, apartfu da data da dilulgação no site, e os respectivos documentos deverão
ser encamiúados ao e-mail: cgeneralsampaio@gmailcom ou
licitação, preferencialmente fazendo referência a DI SpEN SA.

mediante protocolo no setor de

P

u

Rua José Felix, S,/N. Centrô. CEF>, 6273A,ÕOO. Cenerêl Sampaio CE
E-mail: Camaramunicipargeneral@gmail.Çom / Sitê: camarageneralsampaio.cê-gov.t)r

cNpJ (MÍ:) N-: 23.4A9.A91/oOO1-97 I Fone: (85) 3=s7 tO2e
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4.1 .1 . Limite Para APresentação da Proposta de Preços: 1310612025 às 17:00h.

4.1.2. O fomecedor interessado, após a dilulgação do aviso de contratação direta,

por meio eletrônico ou Por Protocolo' no setor de licitações, a ProPosta com a descrição do objeto

ofertado, a tnarca do Produto, quando for o caso, e o Preço, ate adaÍa e o horario estabelecidos

para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes

informações:
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

II - o enquadramento nu 
"ordição 

dÀ microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da

Lei Complementar no L23,de2006, quando couber;

IIt - o pt"ro conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,

constantes do Procedimento;
IV - o cumprimento das exigênçias de reserva de cargos para pessou 9oT.def,ciência 

e paru

reabilitado da previdência Soãial, de que trata o art.93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991,

se couber; e

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021 §ão emprega

menor).
4.1.2.L. A proposta de preço deverá ser apresentada confotme modelo constante no Anexo II
deste Edital.
4.1.2.2.4s propostas de preço que não estiverem em consonânçiacom as exigências deste Edital

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação-

4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitarios, constantes neste Edital,

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
4.2- As documentos necessarios à habilitação deverão ser enviados concomitantemente a

proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, ate a data e horário definido no edital,

a saber:

4.2Habilitação:
4.2.t. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual

- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação

frcarâcondicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação;
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da

eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício,
na hipótese de sociedade civil; Decreto de autonzação, em sendo o caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país.
Obsl: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

b) Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, do Sócio Administrador ou do titular da
sociedade simples ou unipessoal de advocacia, conforme o caso;

ID. HABILITACÕES F'ISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

Rua f,osé Félix, S,/Nr, Centro. CEP:6273{f OOO. Ceneral Samt)ôio-CE
E-mail: camâramunicipaÍgeneral@gmaal.com / Site, camárãgeneralsarnpaio.ce.gov-bí

CNp] {MF) N-: 25.449-891/o001 37 I ?onei (ô5) 3357 lo2e
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Prova de inscrição no cadastro de çontribuintes estadual e/ca , relativo

domicílio o,..eâe do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com o objeto

contr"atual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual elou municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forna da lei;
d) Prova de regularidaáe relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento

dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Pror.a de iaexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tefiros do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalhc, aprcvada pela Deçreto-Lei no 5.452, de lo de maio de

1943;

III . QUALIFTCÂCÃO TBCNICA:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

característisas com o objeto da licitação, atrâvés de atestado fomeçido por pessoa jurídica de

direito público ou privada, ernitido em papel timbrado do órgãc emissor constando o período de
prestação de serviços, de rnodc a comprovar que a licitante já prestou os serviços do objeto ou
outro semelhante. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo
nome e cargc exercido na ertidade, estandü às informações sujeitas à conferência pelo Agente
de Contratações ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da
licitante.
b) Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cuaprimento das obrigações objeto da licitaçãc;
c) A declaração açima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante âcerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

IV - DECLÁRÂÇÕES
a) Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXiII do art. 7o da Constituição
Federal e no art. 68, inc. VI, da Lei no 14.133í2021, que nãc emprega menor de lB anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega rnenor de 16 ânos, salvo, a partir de 14
anos, ra condição de aprendiz;
h) Declaração de que não possui, em sua cadeia pr*dativa, empregadcs executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisas III e IV do arÍ. lo e no inciso III do art.
5o da Constituição Federal;
c) Declaração de que esta ciente e concorda com as condições contidas no processo
administrativo, bem como de que a proposta apresentada cornpreenáe a integralidade dôs custos
para atendimento dos direito trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
kabalhistas, ila§ norÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos cle
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
d) Declaração de que até a presente data inexistem tàtas impeditivos para a habilitação no
presente processo administrativo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocãrrências posteriores;
e) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos àa Instmção
Normativa SLTIiMP no 2, de 16 de setembro de 2AAg;
Í) Declaração de que sob as sanções adminisÉralivas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as
penas da lei, que toda documentação apresentada são autênticas, igualmente sendo expressão da
verdade a informação por mim prestada, estou eiente que estâ declaração estará sujeita as
penalidades da Lei, confonne dispõe a art.299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de
falsidade ideológica;

Huà f,drtsÉ li6llx, §y'N, àüntr6. têtc: ÍJi{?Sã*,GeÇ. <il€nsÍüt sât"n$rdrté-eE
É. t11Érl, GâhadÍdíarUrlieíi"âlEehÉ?{lq;ItÇ*1áil,€ôí-r1 / 3lte, eêrt\àrsçr@nórál§611lpât€,cé.íJÊV.t ,
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s) Declaração de que sob as Penas da Lei, que os integrantes
ou contratado)possui(em) qualquer tipo de vínculo ernpregatício (servidor efetivo,

cofil a Cârnara Municipal de General Sampaio, Estadr: do fe*rá e com as demais Utidades

Jurisdicionadas do MuniciPio;
h) Declaraçãa de qu. o,r*pr. as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e

para reabilítudo d, Pr"vidência So,cial, previstas em iei e em cutras normas especificas.

Y.I}A PROVÂ DE CONCEITO
a) Deve ser submetido a uxa prova de conceito, pata comprovação e validação do sistema ao

Termo de Re{brência, anteriormente a adjudicação/homologação do processo, sob pena de não

ser contratado caso não apresente as çondições exigidas no referido Termo de Referência.

b) Caberá a Câmara Lrlunicipal de General Sampaio/CE, por comissão ou profissional

competente ,realizar a prova de conceito e emitir parecer quanto ao atendimento às especificações

do Termo de Referência.
c) Passarão para a execução dcs requisitos contidos no Termo de Referência, as licitantes, por
ordem de classificação.
d) A prova de conceito, consiste na comprovação de todas as funcicnalidades e qualidade
sistêmica descritas no Termo de Referência, em até ü2 (dois) dias úteis contados da data da

convocação pela contratante, no horário das 08h00min às 12hü0rnin, na Sede da Câmara
Municipal de General Sarnpaio. No ato da prova de conceito serão entregues os roteiros a serem
seguidos, como requisitos levando-se em consideração todas as funcionalidades descritas no
Termo de Ret-erência, bem como aquelas scluções necessárias ao barn funcionamento do sistema
de gestão apresentado.
e) A prova de conceito abordará o atendimento às tunções descritas e das funcionalidades
previstas no Termc de Referência, inclusos os respectivos subitens, determinadas por comissão
de avaliaçâo devidamente nomeada para esse fim, indicados pela Cârnara Municipal de General
Sampaio, no momento da realização da provâ,
f) Dever ser fomecida senha de acesso de adrninistrador, que possibilitç o uso de todas as
funcionalidades do sistema para análise de atendimentç a tcdos os requisitos da prova de
conceito.
g) A prova de conceito será realizada por rnembros da Câmara Municipal de General Sampaio
designados para análise.
h) Os Roteiros serão entregues no ato da prova de conceito e terão eru seu conteúdo, atividades
nas quais o sistema da lieitante deverá aÍender, eill acesso por Êolrtputador na rede da Câmara
Municipal de General SampaiolCE.
i) A licitante sonvocada para prova de conceitr: deverá atender todos os requisitos do sistema de
gestão, apresentando as funcionalidades que a comissão de avaliação solicitar, em atendimento
aos requisitos presentes no tefino de Referência.
j) Caso a iicitante não atenda a qualquer um dos requisitos da prova de conceito, será procedida
a convocação da próxirna colocada, seguindo a ordem de classificação na licitação, àssirn por
diante ate a apuração de uma licitante aprovada, llue atenda a todos os requisitcs.
k) A prova de conceito será iniciada e finalizada na mesfila sessão, nãc sendo admitido qualquer
prorrogação de prazo para adequações técnicas, incluindo neúuma funcianalidade por purt" dut
licitantes, sendo publicada a sonvocação no Site o{icial da Câmara Mgnicipaí de General
sampaio/cE ou outro meio que a câmara Legislativa considerar.

VI. DA JUSTIFICÀTTVA DÂ EXIGÊXCTA BE PROVA DE CONC{ITO:
a) A prova de conceito é ccmumente realizada na fase externa, utilizada para certificar que a
administração tenha certeza da adequação entre o objeto licitads e a proposta apresentada pela

Éltr6 Jià*É lrsttx, §/N, (;§,Í\tru, ÇEÉr *iê?ü6.e(,iJ, (Jrbr"rsrsl $âmübôlÕ"Çti
É-máti, eáhr1ÉriâfilLrr}ietFêlgÉrlBrBl&çrriláil.€r}tÍr y' §ite, earilaragétxrràlão.I1t §ià,cÉ.§g,v.tlr
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licitante.
b) Trata-se, portanto, usualmente' ele aaálise de amosm

contratação dê soluções de tecnologia da infonnação'

c) Nesse diapasão, assim se posiciona o TCU:

,.,1 ,

*t

É q^-*

t:I
para a

A- Prova de Coneeito (PoC) regra geral e rcalizada na

fase externa da contratação pública, e destina-se a

permitir que a Adrninistraç;ão contratante se certiÍique

sobre u 
"f"tiw 

adequação entre o objeto oferecido pelo

licitante em suÍt proposta e as eondições técnicas

estabelecidas no edital (vide o Acôrdão n' 276312A73 -

Plenário, TCU).

d) Também é importante destacar que a fonna que será feita a prova de eonceito, restando claro

que tal exigência é pert-eitamente legal.

5.0 _ DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços,

medianie apresentaçâo de nota fiscal e após atesto do setor competenle, nos termos da Lei Federal

n't4.13312021.
5.2. Para realizaçãa dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal

apresentada durante processo de habilitação;

6.0 - DAS DTSPOSTÇÔES Csners:
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública" no todo ou em parte, por
conveniência adminisf ativa e interesse público, deeorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.
6.2- O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em pafie,
sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provccação.
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada
o disposto no parágrafo único do art. 7l daI-ei Federaln* 14.1,33121.
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência
Anexo I1 - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo iII - Minuta do Contrato.

General Sampaio/CE, 10 de junho de 2A25

eL Ía
Diernes Samara Peixoto Cama

Presidente da Câmara
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PROCESSO No. 06.06.M DA25
ANExo I - TERMO DE REFEnÊNcr.q,

DISPENSA DE LICIT,q,ÇÃo N". 0rs/202s-DL r\
F'o

1. DO OBJETO 42,

i.1. Contratação de serviços de locação de software de gerenciamento, controle de site, software
de controle legislativo, para atendimento da Lei de acesso a informação (Lei n".l2.52ll202lt),
junto a Câmara Municipal de General Sampaio/CE.

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de licitação, conforme rege a Lei no. 14.133/2021,
com destaque para o artigo 72 eparao inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e Decreto
no.12.343, de 30 de dezembro de2024.

2. D A DESCRIÇÃO OA NECESSIDADE DA CONTTTATAÇÃO:
2.1. A contratação paÍa a locação de software de gerenciamento, controle de site, software de

controle legislativo pela Câmara Municipal de General Sampaio/CE é motivada pela
necessidade de modernizar e otimizar processos administrativos, com vistas a alcançar maior
eficiência, transparência e segurança na gestão pública. Com base na Lei 14.13312021, a
necessidade de utilizar tecnologias modernas é evidente para o aprimoramento dos serviços
prestados à comunidade e a facilitação do acesso às informações por parte dos servidores e

cidadãos.

3. DA ESPECIFICAÇÃO

4. DO PRAZO DE VrGÊNCrA E PRORROGAÇÃO
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (onze) meses contados da assinatura de contrato,
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de

202r"
4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços peÍmanecem vantajosos para a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, permitida a negociação com o contratado.
4.3. Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários à Câmara Municipal de
General Sampaio/CE, no desempenho de suas atribuições que, se interrompidos, podem
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de
um exercício financeiro.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1. A descrição dos requisitos da contratação é essencial para assegurar que a solução escolhida
cumpra com os padrões de qualidade, desempenho e sustentabilidade, conforme previsto nas leis
e regulamentações especificas. Estes requisitos visam estabelecer critérios claros que garantem
a eficácia dos serviços a serem prestados, com especial atenção aos aspectos legais e de
sustentabilidade:

Ruô losé Éélix, S/N. Centrô. CEFr, 62734 ôOO, CênêÍâl Sâmt5âiô-CE
E maili caniôramunicipalgenerôl@gmail.com I Site, camaragênêralsâmpaio,cê.gov-t)r

cNPS (MF) N": 25.489.491/OOO] 97,/ Fonê: (45) 33s'Z-IO2a

Locação de Software de gerenciamento, controle de site, software de controle
Legislativo, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei
12.5271201t).

t2

Locação de Software de gerenciamento da votação eletrônica, cronometro da sessão

legislativa e registro de presença dos vereadores
12

IJANTIDADEDESCRI AO DO SERVI o
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- Módulo Site
Sistema de gerenciamenta e controle de site

r'

*
Especificações
1. ESPECTTTCAÇÕE§ TXCNTCA§ E COLPATTBTLTDADE

r Fornecer uma interação com o usuiirio por meio de janelas (padrão Windows);
. Oferecer alualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões

disponíveis remotamente e atualizar automaticamente;
o Oferecer instalação via internet;
r Se conectff ao banco de dados remotamente;
. Disponibilizar aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela contratante;
o Anteriormenteutilizado;

2. RECURSO§ DO SISTEMÂ
- Cadastros

o Cadasko de notícias
o Cadastro de galeria de fotos
r Cadastro de vídeos
o Cadastro de Áudios;
o Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários)
o Permite adicionar o facebook na página do site
e Permite configwar cores e temas para o site
r Permite çriar e pubiicar (notícias, eventos, fotos e vídeosi
. Permite disponibilizar links
o Permite publicar banner para frente do site
o Permite publicar q*alquer documento seja ern JPG ou PDF
o Cadastro com tela de concurso prosesso seletivo;
o Cadastro de wridades gestoras e executoras;
r Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências parâ facilitar e agllizar

o gerenciamento de todas as informaçÕes necessárias;

- Módulo Lieitação:
r Cadastro das Licitações
r Cadastro das dispensas
o Cadastro das Inexigibilidade
e Cadaskos de Atas de registroslAdesão
e Cadastros das empresas inidôneas
o Cadastro de Contratos
r Cadastro dos Aditivos
o Cadastro do andamento dos processos
o Cadastro de Credores
o Cadastro de Membros
r Cadastro de Comissões
o Cadastro de Parcerias
o Cadastro de Termo de Fomento
o Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações)
. Visualizaçáo clesses dados em site;

Fluà Jê§É FÊlix. s§/N, Gênti.Ê, õEÍr: êit'r,Éa-êêt , êiê}1Éfel sêr.l1píri6.cle
Li.iflêrl: êi4l'r1âtârlluiiiei}}álg€,11slál€trgfi1êll.r.êrYr / §itê; êàft1ôÍérlilê§êrâtsá|a\FâlÕ,sê.Eray.l}I
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JL, /AJ:
ir'agüa <.;o Relatóri* do Mapa de Licitações

o Relatório do Contratos a Vencer
o Geração automática de relatórios de críticas, alertas e

o gerenciamento de todas as informações necessárias;
e agthzat

- Módulo Ccnvônios:
. Cadastro de convênios (Ca:npos: Nome Convenente, Responsável convenente, número

convenio, valor das parcelas, Nome Concedente, Responsável Cancedente, Valor do
convenio).

o Vinculação do Contrato
o Cadastro de Concedente
o Cadastros de Convenente
. Cadastr"os de tipo de çonvenio
r Relatórios gerenciais
o Cadastro das Metas e Especificações do Convênio
o Cadastro do Plano de Aplicação de recursos
o Vinculação de Parcelas
o Cadastro de Obrigações dc Concedente
. Vinculaçâo de Contratos do Convênio
r Visualizaçãa desses dados em site;
r Geraçãa automática de relatórios de criticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar

o gerenciarnento de todas as informações necessárias;

- O Município:
o A Cidade;
e t{istória;
o Praças;
o Sítios;
o Postos de saúde;
o Distritos;
o Escolas;
o Prédios púhlicos;
r Eventos;

- Publicações documentos oficiais:
o Cadastro de Leis; (Com brsca avançada no site)
r Cadastro de Portarias;
o Cadastro de Decretos;

§luá Jô*Ér l-$llx, §/|\l, <::êstrs. í;f!'rr êit'r.sÍi.ÍâÕ(á- üÉi1êro| Súr1ri)âiü C
Ê:. rrail, eti111à rôr11u t1i6l tàâlÊÉilêrál€úg ttlsíl.rdJ.'r1 / §i trb, êá §T âràgêy\érôls.srflr)êió.í:&-Çi€rv.tlr

t]Ntr.à (MI:l Hri, a.É"r+*.rt §tçtl/üàÕtll.§? / ,.srrê, t*tE! :â:ú.!t*r-.1ô!)ll

r

- Atendimento aos portais:
o LRF (Lei de Acesso à Informação);
o Portal de despesas e receitas;
r Integrado ao E-sic;
o Publicações de leis e outros docunentos;
o Integtrado ao Ouvidoria;
. Licitações;
o Convênios;
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Cadasffo de Editais;

Cadastro de Resoluções

Cadastro de Processo seletiva
Cadastro de qualquer: tipo de dacumento;
Cadasko da Lei de Responsabilidade Fiscal

Cadastro de Diárias de Viagens
Geração automática de relatórios de críticas, aledas e pendências para tàcilitar e agilizar
o gerenciamento de todas as informações necessárias;

Integrações:
. Realizar integração com sistema contábil; (De *utras empresas)
r Realizar integração com sistema de folha de or:tras empresas;
o Importar do TCE informações básicas como agentes, credores,

- Módulo LC131:
e Cadastro de Despesas exh'a-orçarnenlária
o Cadastro de Despesas orçame*tulria
o Cadastro de receita extra-orçâmentária
o Cadasko de reçeita orçamentária
. Cadastro de empenhos
o Cadastro de liquidações
o Cadastro de pagamentos
r Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento.
r Importação de outros sistemas CONTÁBEIS;

- Módulo Transparêacia Pessoal:
r Importação com leiaute próprio;
o importação de outros sistemas de FOLHA DE PAGAMENTO;
o Disponibilizar detalhamento por cargo;
o Disponibiiizar detalhamentc por Secretaria;
. Disponibilizar detalhamento por Vínculo;
c Disponibilizar detalhamento Ceral;
e Disponibilizar detalhamenta individualizadc por servidor;

- Módulo Veículos:
o Cadastro de Veículos (Placa, Arto, Renavam, Modelo, data de entrada, data de saída, tipo,

situação, secretaria, se é máquira de obra e finalidade)
. Dísponibilizr Envio da foto do veiculo;
. Geração automátiça de relatórios de críticas, aiertas e pendências para facilitar e agllizar

o gerenciamento de todas as informações necessárias;
o Busca avançada no site (pesquisa por Modelallt[arca do veículo, pesquisa por secretaria

e pesquisa por placa do veículo.

- Módulo Conselhos:
r Cadastro dos conselhos {Data de criação, descrição, ato que cria o conselho, data,

detalhamento;
Vinculações de membros, representações;

a
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. Vinculações de ações (Atas, Reuui$es, palestras, data);
o Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agrlizar

o gerenciamento de todas as inforrnações necessárias;

Vinculação de documentos próprios dos conselhos;

Página individual de cada conselho;

a

a I

c

;o #. ,l- Módulo Esic e Ouvidoria:
c Página individuai da Ouvidoria na site;
r Página individual do ESIC no site;
r Relatórios por manifestação;
o Relatórios por solicitação;
e Gráficos;
. Cadastro de membrcs da cuvidoria;
o Cadastros de informações, endereço, telefone;
e Pesquisa de satisfação com as carinhas;

- Aplicativo androide e i0s
c Visualização das notícias;
e Cadastro de notícia;
r Alteração da notícia;
r Estatísticas de visualizações;
r Cadastro de processo seletivo;

" Pubiiçações dos relatórios fiscais;
o Publicações de Leis;
r Publicações de decretos;

- Inteligência Artifrcial ÂTRICON
. Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agrlízr

o gerenciamento de todas as informações necessárias;
o Avaliação dos 88 pontos da Atricon;
o Apresentação de Anexo eonl a Solução e caminho da Scluçãc;
o Apresentação de se atende, não atende ou se é portal de terceiro por ponto avaliado;

- Módulo Lesislativo
Sistema de gerenciamento e controle de lsgislativo.

Especificações
- Configuração De Regimento l*terno

. Parametrtzaçáo e personalaação do regimento interrro da câmara de vereadores,
regulamentando expedientes de sessões, tipos de matérias, emendas e documentos.

- Críticas e alert*s referentes ae sistema
. Geração automática de críticas e alertas para facilitar e agilizar o gerenciamento de todas

as infonnações neeessárias e pertinentes ao poder legislaÍivo.
- Geração automática da ata em até7üela

. Agilidade e efiçiência na importação de informações e dados para a construção e

confecÇãCI das atas das sessões, a]*anÇand* ete 70% da automatizaçãe do conteúdo e dos
processos relacionados.

- Geração automática da pauta em até fiAa/§

lâu€ Jêtô l"êlix, §y'N, €&ntrô, êÉir: êâ"$ê-ôô§, f")êr1êrsl §êr"r1§)Élê CE
k"§}iàiL qáx1íôrsrlaLr$iÇtF:àlül$rrBrêldhr;ynr*il.e$flr I §itü, tiàlr\§rêStlt\ê|,ttl*€r"Y\f5el{r.gri}.$êv,t}r
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. Possibilidade de totalidade da aütolnatização dos
produção dapauta das sessões.

- Linha do tempo das matérias
r Histórico detalhado e facil visualização de toda vida útil das matérias integradas ao poder

legislativo.
- Relatririos operaeionais

. Diagnósticos e avaliações estatísticas de processos por sessão, matéria, autor, etc.
- Relatórios perso*alizados

. Relatórios cestornizados e aprimcrados de acordo cofir a identidade visual e necessiclades

específicas da câmara do seu município.
- Suporte especializado

. Atendimento eficiente, individuâlizado e focado no cliente, camposto por profissionais
proativos e especialistãs para solucionar quaisquer dúvidas e problemas referentes ao
software ou ao poder legislativo"

- Tramitação das matérias

' Gerenciarnento, análise s acompanhamento da evolução de todas as €tapas das matérias
apresentadas.

Site integrado
Cadastro de agentes (Yereadores e Servidores);
Cadastro de comissões;

Cadastro de Legislatura;
Cadastro de matérias legislativas;
Requerimentos;
Projetos de indicações;
Moção;
Título de cidadão;
Cadastro de projeto de leis;
Executiva - Emissão de pareceres;

Legislativa - Elaboração;
Controla, e publica as leis e outros atos tregislativos;
Elabora e controla as portarias de diárias (Mais declaração, folha da diária e recibo da
diária);
Àcompanhamento da sessão;

Chamada dos vereadores;
Emissão da ata;
Grande expediente (Uso da tribuna);
InÍbrmações da sessã*;
Ordem do dia (Ligação das matérias);
Pequeno expediente (Ligação das matérias);

Da Justificativa:
A conffatação dos serviços proporcionar"á maior celeridade ao ffabalho parlamentar em plenário
e ao proÇesso legislativo de yotação e discussão das matérias, disponibilizando um efetivo
çontrole de presença dos parlamentares, da resultado das votações em todas es s$as modalidades,
do tempc de uso da palavra e permitindo a geração e emissão automática de relatórios. Para

iluã Jtâ6É Fellx, Sy'N, $êrtilê, CF+Ér {r&'/SÍ,,.(-]C}§, (âsnÉr$l §àffipêrÚ'C&.
!a,.-tfl*ll, üeiInêrart1uniellàeilt§ertlHr4rl&bçth*iil.r.t}lti y' Sltê, &àr?'r*ir'al?ér1êrül{isrllf}eiô"ú9.üüv.bf
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ITEM 02 - Módulo Plenário
Sistema de gerenciamento da votação eletrônica.
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proporcionar mais transparência e agilidade aos trabalhos do Pader Legislativo Mruricipal de

General Sampaio.

Do Objetivo:
Propiciar o voto nominal em meio eletrônico, através de aplicativos instalados em tablets.

Registrar, atatrazeÍtar e exibir os resultados das vatações.

VeriÍicar quórum de sessão.

Conkolar ordem de inscrição de uso da palavra.

Controlar tempo de uso da palavra.

t.4*

Registrar, arrnazenar e exibir a lista de pr*sença da sessão" através de Login e Senha;

Das EspeciÍicações Técnicas e Compatibilidade:
O Sistema Digital de Votação deve agregar un campleto conjunto de software e aplicativos, oom

todos os recursos sapazes de realizar as tarefas de regiskos de presenças dos vereadores, bem

como as votações, em todas as suas modalidades: relatórios, temporizações, relógio, monitoração
dos nomes, mensagens em plenário, voto digital com acionamento r.ia Tablet, e recursos

operacionais dedicados ao Presidente da reunião. A plataforma do Sistema deve utilizar o padrão

Microsoft Windows 7 I 8.1 / 10. PAINEL" Permitir integrações com outros sistemas já usados na

Casa, visando evitar retrabalhos dos servidores da casa legislativa.

- Eletrônicq rluBlssrida:
O software de gerenciarnento do sistema deverá pennitir a visualização no painel do Plenário
(quer soja este composto de mcnitores iie LED, Plasma ou LCD, quer seja visuaiizado via
projetor digital), dos seguintes elementos:
- Nomes Dos Vere*dores e IdqntiÍicação De Partidos:
O painel deverá ccnter espâço p*ra mcstrar, através de legesdas pr*gramáveis, o nome dos
parlamentares.
- Indicadores De Yotos: Na sequência rie cada nome dc parlamentâr, ü painel deverá dispor cle

dispositivo sinalizador programável para identificar a presençâ e o tipo de voto regish'ado.
- Crqnômetro: O Software disponibiliza de uma opção de cranômetro, para oradores e aparte
antes, mostrando a {bto da vereador que astá cü§i a palawa e cüm altâ visibilidade podendo ser

vista de qualquer lugar do plenário. Esse cronómetro é programável e possui um alerta sonoro
indicando que o teÍnpo está pefio de finalizar.
- Totalizadores: ü liçitante deve considerar mostradores numéricos tle alta visibilidade a partir
de qualquer ponto nas dependências inte.*ras do Plenário, incluindo respectivas legendas sim,
não, abstençã.o e total.
- Mensagens: Painel programável com capacidade para mostrar caracteres alfantiméricos e

perfeita visibilidade a partir de qualquer ponto nas dependências intemas do Pienário.
- Votacâo em lote: permitir uma só votação parâ ux tipo de matérias, liberadas pelo tablet adrn.
- Campainha_.§onora: Uma função do software de indicar o início e o fim da votação assim
como tarnbém o encerrantrento dos tempôs dos oradores e aparte antes. Tons por função de
encer:ramento de votações, encerramentc de reunião, ençerramerúo de tempos pâra oradores, com
função liberada para disparo no tablet do presidente ou do assistente adm. Do plenário a qualquer
momento.
- Terminal de Votacão: Disponibilizar 70 (dez) licenças de aplicativos, que deverão ser
destinados às mesas dos parlamentares e *1 (uma) na Mesa do Presidente da reunião,totalizando
11 (onze) licenças. Cada licença. deverá ser dispcnibilizada para instalação e configuração em

quaisquer Tablets. Â comuniçaçãa dos tesninais devora ser fsita via Soçket finalizando a Rede

Hu€ JÉ6ê Fêllx, SlN. t:ênfl'ê, êtsF: Íllr'r"Éá.ti(JtJ, <i€inÉrdl §ár"nFdrÉ-Ç&.
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ar.

para uso
digital de cada

parlamentar, cotn as seguintes oFções: (siru, não, abstençã.*), atrar€s de login e senha individual
para cada vereador.
- Monitoração E Comando Ilo Operador Do Sistema: O software deve possibilitar o

acompanhameato pelo operador de todas as infarmações c*nstantes no Painel Eletrônico, e será

instalado e corfigurado em um dispositivo portátil (Notebook)ou Computador Desktop. Este

recurso deve ser instalado cofil um exceiente padrão estético. Os recursos mínimos a serem

considerados paÍa este dispositivo são: cronômetros de orador e aparte ântes" lista dos nomes dos

parlamentares com respectivos partidos, presenças individuais registradas, votos individuais
registrados, totalizadores [sim, não, abstenção], além de comandos disponíveis para iniçiar e
terminar a reuniâo, aeionamento do alarrne sosoro? término das votações, e tÉrmino das

temporizações para oradores e aparte antes.

- Característicqs EspecíÍicas Do Programa De Controle: O software deve pennitir o controle
do conjunto dos equipament*s, suâs funções e apressntação de resultados devem estar
centralizados em apenas uma unidade e completamente acessíveis por um único operador,
devenda ser disponibilizados de forma clara e direta através de procedimentos avançados de

programação. Cada módulo ou fxnção deverá receber procedimentas operacionais que garantam

o máximo aproveitamento de suas finalidades distintas.

Da Instalação:
A licitante ganhadora do certame, deverá utilizarprocedimentos normatizados para as instalações

de todas as unidades do presente objeto.
A licitante tomará disponível, em suâ sede, durante o decorrer de todas as tarefas associaclas a

implantação do software e treinamento dos usuários, de acordo com a Planilha de Quantitativos
e especificações especificada anteriorme*te. A seu critério, a Câmara poderá designar urn ou
mais técnicos paÍa participar dos trabalhüs] collls uma forma de absorver coahecimento sobre o

funcionamento do sistema.

Da Licença de uso do Software do Sistemn:
A licença de uso do software de gerenciamento do sistema e do software dos registradores de

presença e votação terá validade de acordo colll o contratc firmado entre as partes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (onze) meses, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instr-urnento equivalente.
6.2. A prazo de execução poderá ser proffogado, nos tenrss da Lei *' 14.13312A2L-
6.3. Condições de execução:
6.3.1. A execução do objeto seguká a seguinte dinâmica:
6.3.i.1.Início da execução do abjeto dar-se à da ernissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocorre priryreiro;
6.4. Local e horário da preetaç*o de srrviço:
6.4.1. Os serviços de loeação de scftware de gerenciamentÕ, controie de site, software de controle
legislativo, para atendimento da Lei de acesso a informação (Lei n". 12"527/2}2ll), junto a
Câmara Municipai de General SampaiaiCE, deverão ser instalados ilas máquinas da contratarrte
e com o acompanhamento e manutenção com atendimento call ce.nter da contratada, de acordo
com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições
irnpreseindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação
técnica ser dada somente por protissionais devidamente habilitados.
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6.4.2.Informações relevantes para o dimensionamento da pr*posta
6.4.3. Disponibilizar nâ prestação dos serviços de "locação dc profissionais
devidamente habilitados, corrr visitas semanais in loco dos técnicos responsáveis, avocando para

si tadas as despesas clecorrentes, tais como (custo cour rnão de obra, transporte, alimentação e

hospedagem), ísentando a Câmara Municipal de General Sampaio/CE, de qualquer despesa

adicional.

7. NIODELO DE GE§TÃO DO CONTRÂTO
7.1. O contrato deverá ser executado fiehnente pelas pârtes, de acordo co11l âs cláusulas

avençarlas e as sonnas da Lei no 14.13312ü21, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução tctal ou parcial
7 .2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contrato? o cronograma de

execução será ororrogado automaticamente pelo tempa correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgãe ou entidade e o conkatado devem ser reâlizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal tbrmalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

firn.
7 .4. A órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser eumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do cantrato ou instrumento equivalerÍe; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de flrscalização, que canterá ir,rformações acercâ das obrigações c*ntratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando ho*ver, do metado de atbrição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
7.6. A execução do co*trato deverá ser acompânhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutas nos temcs da art. 117 da Lei n" 14.13312ü21.
7 .7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, parâ que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contreto, de modo â âssegurar os rnelhores rcsultadcs parâ â

Administração.
7.8. O tiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamentc do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execuçãa do contrato, com a desrrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou das defeitos observadas nos term*§ da art. 1 17 da Lei no 14.13312ü21.
7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações paía a correção da execução do contrato. determinando prazo para a correção.
7.10. O fiscal téçnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de rnedidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for a easo.
7.11. No caso de ocorrências que passam inviabilizar a execução do çontrato nas datas aprazadas,
o frscal técnico do conh'ato comunicará o íato imediatarnente ao gestor da contrato.
7.12. O flrscal técnico do contrato comunicará ao gestcr do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, coln vistas à tempestiar'a renovâção ou à prorrogação
contratual.
7 .13. O gestor do contrato acompanhará os regisúos realizadcs pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas aclotadas, infonnando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassârem â sua competência-
7.14. O gestoÍ do conÍratc coordenará a atualização do processo de accrnpanhamento e
fiscalização do çontrato çantenda todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
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alterações e das prorrogações çontratuais, elaborando relat*rio da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimenÊ* da administração
7.T5. A gestor do contrato acompanharâ a manutenção d*s ccndições de habilitação do
contratado, para tins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamentc da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.16. O gestor do contrato ernitirá documento comprobatório da avaliação rcalizadapelos fiscais
técnico, adrninistrativo e setorial quanto ao cunprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho nã execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a evenfirais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7 .17 . O gestor do contrato tomará prcvidências para a fonnalizaçãa de processo administrativo
de responsabilização para tins de aplicação de sanções, a ser çonduzido pela comissão de que
trataoart. l5SdaLein"l4.l33l202l,oupeloagenteoupelosetorcomcompetênciaparutal,
conforme o caso"

7.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas â serem adotadas paÍa o
aprimoi'amerto das atividades da Adriini stração.
7.D. A Íiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
términc do çontrato sob sua responsabilidade, com vistas à ternpestiva renovação ou pror:rogação
contratual.
7.2A. A gestor do contrato deverá elaborará rclatório final corn infbnnaçôes sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas â serem adotadas parâ o
aprimoramento das atividades da Administraçãc.

8. CRTTERTOS DE MEDrÇÂO E DE PÂGAMENTO
8.1. A aferição da execução conkatual para fins de pagamento sonsiderará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura seruiço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos

serviços devidarnente atestado pela unidade çontratante, referenle ao mês do faturamento,
clevidamente assinados pelas partes.
8.2. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do
CONTRÂTÂNTE:
a) A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a

atestação da exectição do serviço.
b) O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de seniço ou fatura, as occrrências que
importem em glosa de valcres, i*iciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo obselar as

condições ajustadas.
As notas fiscais de serviço cu fafuras, depois de atestadas, deverão ser devolvidas ao Gabinete
do Prefeito? no prâzo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.
8.3. Recebimento do serviço:
8.3.1. Os serviços serão reçebidos PROVISORIAMENTE, ilo prazo de 03 (três) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada,
quando verificado o cumprirnerutc das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos
do art. 140,Í, a, da Lei no 14.133/2A21.
8.3.1.1- O prazo da disposição acima será contado do recebimento de camunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela
do mês a ser paga.
8.3.2. O fiscal técnica do contrato realizarâ c recebimento provisóric do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprave o sumprirnento das exigências de caráter técnico.
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8.3.3. O fisçal administraÍivo do contrato realiz,arâ o receb objeto do
contrato mediante tenno detalhado que comprove o

administrativo.
8.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizarã o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
8.3.5. O contratadc fica obrigado â repârâr, corrigir, remover, reconstrruir ou sústituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais ernpregados, cabendo à fiscalizaçáo não atestar a últirna
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
8.3.6. A fiscalização não efbtuará s ateste da últirsa e/o* únicamedição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências quÊ possam vir a ser apontadas nc Recebimento Provisório
nos tennos do art 119 c./' art. 140 da Lei no 1 413312421
8.3.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou emparte, quando em desacordo com as

especiflrcações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
8.3.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização téçnica e adrninistrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encamiúá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
8.3.9. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prâzo de 05 (cinco) dias, contados
do recebimento provisóric, por servidor ou comissão designada pela autaridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentas:
8.3.10. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, cotn mençâo ao seu desemp*nho nâ execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, confoune regulameuto.
8.3.1 1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a docrxnentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contrafuais pertinentes, solicitando à contratadã? por escrito, as respectivas correções;
8.3.12. Emitir Termo Ckcunstanciado para elêito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
8.3.13. Comunicar a empresa parâ que emita aNota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.
8.3.14. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos
procedilnentos de liquidação e pagarnento, no valor dimensionado pela f,rscalização e gestão.
8.3.15. No caso de conffovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dirnensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133/2021, comunicando-se à
empresa para ernissâo de Nota Fiscal no que peftine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.3.16. Nenhum pÍazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execuçâo d* objeto ou no instrumento de cobrança.
8.3.17 . O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabiiidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a respo*sabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
8.4. Liquidação
8.4"1. Recebida a Nota Fiscal ou docmxrnto de cobrança equivalente,coÍrerá o prazo de 05
(cinco) dias úteis para fltns de liquidação, Ea forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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8,4,2. O prazo de que ffata o item anterior será reduzido à possibiliclade
de proruogação, no caso de contratações decorreates de despesas

o limite de que trzta o inciso lI do art. 75 éal.ei no 14"133fiA2L"
ultrapassem

8.4"3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do c+ntrato e do órgâo ccntratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pâgâÍ; e de seus créditos.
8.4.3.1. Persistindo a irregularidade, o contrâtante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
8.5. Prazo de pagamento:
8.5.1. 0 pagarnento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis, contados da fr,a'lizaçáo da
liquidação da despesa.

8.5.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao cantratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do pÍaza de pagarnento até a data de sua efetiva rcalizaçãa,
mediante aplicação do índiçe IGP-M/FGV de car:reção mcnetáda.
8.6. Forma de pagamento:
8.6.1. O pagamento será realizado mediante erédito erx conÉa coffente do contratado a ser
indicado na contratação.
8.6.2. Será çonsiderada data do pagamento o dia em que eonstar cofilô emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
S.6.4.Independentemente do percentual de tributo inser{do na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamentc. os percentuais estabelecidos na legislação
vigente
8.6.5" O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei
Complementar no 123nÜA6,não sofi'erá a retenção tributária quânto aos irnpostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto? o pâgamento írcaná condicionado à apresentação de
compÍovação, por meio de documento ofieial, de que faz j*s ao tratamento tributária favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRrTÉRIOS DE SEIEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVrÇO
9.1 . Para fins de habilitação, deverá a licitante cümprüvar os seguintes requisitos:

I - RELATTVA À HÂBILITACÃO JURÍDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
§argo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se katando de microempreendedcr individual
- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação
{rcarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldaernpreendedor.gov.br;
Ato constitutivc, estatuto ou contratc social em vigor, devidamente registrado, Êm se tratando de
sociedade comercial; inclusive com âs alterações contrafuais, se houver ou da consolidação;
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Docurnentos comprobatórios da
eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício,
na hipótese de scciedade civitr; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funçionamento no país.
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